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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 230/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 21 de setembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à

apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual

do Distrito Federal, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

A jus�ficação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição de

Mo�vos do Senhor Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito

Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com brevidade, solicito, com base

no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em regime de

urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais

elevado respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 21/09/2023, às 14:01, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Mensagem 230 (122750867)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 1
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2023 
(Autoria: Poder Executivo) 

Abre crédito suplementar à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito 
Federal no valor de R$ 3.000.000,00. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 01 de 

agosto de 2022, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 
2023 (Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022), crédito suplementar, no valor R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender à programação orçamentária 
indicada no Anexo II.  

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pela 
anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Projeto de Lei s/nº (122880415)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 3
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Suplem

ento do DCL Nº 213, Brasília, segunda-feira, 2 de outubro de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO

ÓRGÃO : 17000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO  SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

8228 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GESTÃO E MANUTENÇÃO 989955

ATIVIDADES

08  126 8228  2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 461.496

08  126 8228  2557  0088 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO--DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 1500.100 461.4960

PROJETOS

08  126 8228  1471 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 528.459

08  126 8228  1471  0076 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-SEDES-DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 1500.100 217.1400

S 4 90 1500.100 311.3190

TOTAL - SEGURIDADE 989.955

TOTAL - GERAL 989.955

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 331 (122091522)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 4
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Suplem

ento do DCL Nº 213, Brasília, segunda-feira, 2 de outubro de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

8209 INFRAESTRUTURA - GESTÃO E MANUTENÇÃO 488414

ATIVIDADES

15  126 8209  2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 244.847

15  126 8209  2557  2578 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO--DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 1500.100 244.8470

PROJETOS

15  126 8209  1471 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 243.567

15  126 8209  1471  2499 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO--DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 1500.100 243.5670

TOTAL - FISCAL 488.414

TOTAL - GERAL 488.414

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 331 (122091522)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 5
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Suplem

ento do DCL Nº 213, Brasília, segunda-feira, 2 de outubro de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22214 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

8209 INFRAESTRUTURA - GESTÃO E MANUTENÇÃO 446492

ATIVIDADES

15  122 8209  2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 446.492

15  122 8209  2557  5182 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA-DISTRITO FEDERAL

99

F 3 90 1500.100 346.6300

F 3 90 1501.183 99.8620

TOTAL - FISCAL 446.492

TOTAL - GERAL 446.492

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 331 (122091522)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 6
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Suplem

ento do DCL Nº 213, Brasília, segunda-feira, 2 de outubro de 2023

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO

ÓRGÃO : 25000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

8207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - GESTÃO E MANUTENÇÃO 1075139

PROJETOS

11  126 8207  1471 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 1.075.139

11  126 8207  1471  0007 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO - DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 1500.100 1.075.1390

TOTAL - FISCAL 1.075.139

TOTAL - GERAL 1.075.139

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 331 (122091522)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 7
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Suplem
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO

ÓRGÃO : 40000 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 40101 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 3000000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

19  573 6207  9118 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA DIFUSÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 3.000.000

19  573 6207  9118  0025 Transferência financeira a entidades - INOVAÇÃO 99

F 3 50 1500.100 2.900.1380

F 3 50 1501.183 99.8620

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - GERAL 3.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 331 (122091522)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 8
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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Gabinete

 

Exposição de Mo�vos Nº 92/2023  ̶  SEPLAD/GAB Brasília, 15 de setembro de 2023.

 

Ao Excelentíssimo Senhor

Ibaneis Rocha

Governador do Distrito Federal

Assunto: Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

1. Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a minuta de Projeto

de Lei que abre, nos termos dos art. 62 e 67 da Lei n° 7.171, de 1° de agosto de 2022, ao Orçamento

Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de

2022), crédito suplementar, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), assim discriminado:

 

Crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), em favor da Secretaria

de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, des�nado atender despesas

com transferência de recursos para difusão cien�fica e tecnológica - fomentar a capacitação

digital a empreendedores, empresas e pessoas �sicas, conforme processo SEI 04008-

00001096/2023-91.

 

2. O crédito suplementar será financiado na forma do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320,

de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações consignadas no vigente orçamento.

 

3. Assim, o encaminhamento da presente proposta por meio de Projeto de Lei jus�fica-se em

razão do limite especificado pelo art. 5º, I, da Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, para abertura

de crédito suplementar.

 

4. Tendo em vista a relevância da matéria, é impera�vo requerer a tramitação da proposta em

caráter de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

 

5. São essas, Excelen�ssimo Senhor Governador, as razões que jus�ficam o encaminhamento

da minuta de Projeto de Lei (122409699) e seu anexo (122091522), que ora submeto à elevada

consideração de Vossa Excelência.

 

Respeitosamente,

Exposição de Motivos 92 (122411120)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 9
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Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 18/09/2023,

às 15:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 122411120 código CRC= A249DDC7.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti - Anexo do Palacio do Buriti, 10º Andar, Sala 1001 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP

70075-900 - DF

Telefone(s): 3342-1140

Sítio - https://www.seplad.df.gov.br/

04033-00025132/2023-31 Doc. SEI/GDF 122411120

Exposição de Motivos 92 (122411120)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 10
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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração

do Distrito Federal

Unidade de Programação Orçamentária

Assessoria de Consolidação

 

Nota Técnica N.º 5/2023 - SEPLAD/SEFIN/SUOP/UPROG/ASSEC Brasília-DF, 12 de setembro de 2023.

 

ASSUNTO: Crédito suplementar, no valor de R$ 3.000.000 (três milhões de reais), em favor da
Secretaria de Estado de Ciência,

Tecnologia e Inovação do Distrito Federal.

   NOTA TÉCNICA

 

A presente proposta de Projeto de Lei obje�va abertura de crédito suplementar ao

orçamento anual - Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022 (LOA/2023), no valor de R$ 3.000.000

(três milhões de reais), assim discriminado:

 

. Crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), em favor da

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, des�nado atender

despesas com transferência de recursos para difusão cien�fica e tecnológica - fomentar a capacitação

digital a empreendedores, empresas e pessoas �sicas, conforme processo SEI 04008-00001096/2023-

91.

 

O crédito suplementar será financiado na forma do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações consignadas no vigente orçamento.

 

O encaminhamento da presente  proposta por meio de projeto de lei jus�fica-se em

razão do limite especificado pelo art. 5º, I, da Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, para abertura

de crédito suplementar.

 

Pela análise dos autos, o crédito suplementar presente nesse Projeto de Lei, embora

tenha o condão de criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete

aumento de despesa, não irá interferir no total das despesas previamente fixadas na Lei Orçamentária

anual, pois será financiado pela anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento.  

 

A solicitação de alteração orçamentária foi efe�vada por meio do processo SEI 04008-

00001096/2023-91 (Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal).

 

A Assessoria de Consolidação - ASSEC, da Unidade de Programação Orçamentária -

UPROG, da Subsecretaria de Orçamento Público - SUOP, da Secretaria Execu�va de Finanças - SEFIN,

Nota Técnica 5 (122092374)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 11
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elaborou a Minuta de Projeto de Lei, Minuta de Exposição de Mo�vos da Secretaria de Estado de

Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal e Minuta da Mensagem do Governador

à Câmara Legisla�va do Distrito Federal e consolidou os Anexos na forma processada pela

Coordenação de Mobilidade, Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico – CODIM, da Unidade de

Programação Orçamentária - UPROG, da Subsecretaria de Orçamento Público - SUOP, da Secretaria

Executiva de Finanças - SEFIN.

 

Dessa forma, o Poder Execu�vo submete ao Poder Legisla�vo o presente Projeto de Lei

nos termos dos artigos 62 e 67 da Lei n° 7.171, de 1° de agosto de 2022 (LDO/2023).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREY MOTA CANTANHEDE - Matr.0271963-0,

Chefe da Unidade de Programação Orçamentária, em 12/09/2023, às 17:44, conforme art. 6º

do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito

Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ MOREIRA OLIVEIRA - Matr.0271929-0,

Subsecretário(a) de Orçamento Público, em 13/09/2023, às 11:03, conforme art. 6º do Decreto

n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 122092374 código CRC= A13A58BC.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Buriti 10º andar sala 1006 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 3414-6283

Sítio  - https://www.seplad.df.gov.br/

04033-00025132/2023-31 Doc. SEI/GDF 122092374

Nota Técnica 5 (122092374)         SEI 04033-00025132/2023-31 / pg. 12
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 232/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 25 de setembro de 2023.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislava do Distrito Federal  

 

                          Excelen�ssimo Senhor Presidente da Câmara Legisla�va, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos do art. 136, § 3º, do Regimento Interno
dessa Câmara Legislava, solicitar a rerada de tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 23/2023,
o qual visa a alterar o Decreto-Lei nº 82, de 26 de dezembro de 1996, que regula o Sistema Tributário do
Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada esma e
consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 25/09/2023, às 18:34, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autencidade do documento pode ser conferida no site:
hp://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 123076118 código CRC= 6CC7DEA3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buri, Palácio do Buri, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrava - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sío  - www.df.gov.br

00040-00042687/2021-44 Doc. SEI/GDF 123076118
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Senhor Deputado Iolando)

Dispõe sobre a inclusão de cursos
de educação superior no campo da
teologia na Universidade do Distrito
Federal – UnDF.

 A  decreta: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º A Universidade do Distrito Federal – UnDF, criada pela Lei Complementar nº 987, de 26
de julho de 2021, deverá incluir em sua política de educação superior pública distrital a
promoção e implantação de cursos de educação superior no campo da teologia.

Art. 2º A UnDF deverá adequar sua proposta orçamentária para contemplar os recursos
necessários à implantação e manutenção do curso de teologia.

Parágrafo único. A adequação orçamentária mencionada no caput deste artigo deverá ser
realizada no prazo de até 2 (dois) anos a partir da publicação desta Lei.

Art. 3º O curso de teologia deverá ser implantado a partir do 3º (terceiro) ano de publicação da
presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei visa a inclusão de cursos de educação superior no campo da teologia
na Universidade do Distrito Federal – UnDF. A teologia, enquanto estudo das divindades e das
questões relacionadas à religião, é uma área do conhecimento que contribui significativamente
para a formação humanística, ética e moral dos indivíduos.

O Distrito Federal, como representação máxima da diversidade e pluralidade brasileira, possui
uma população majoritariamente cristã, representando mais de 80% de seus habitantes. Nesse
contexto, é fundamental que a educação superior pública distrital contemple e valorize a
formação teológica, proporcionando um espaço acadêmico para reflexão, debate e
aprofundamento dos conhecimentos religiosos.

Além disso, a formação em teologia permite uma compreensão mais ampla sobre as diversas
manifestações religiosas, promovendo o respeito, a tolerância e o diálogo inter-religioso. A
inclusão deste curso na UnDF contribuirá para a formação de profissionais capacitados para
atuar em diversas áreas, desde a pastoral até a pesquisa acadêmica, fortalecendo a identidade
cultural e religiosa do Distrito Federal.
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Por fim, é importante destacar que a implantação do curso de teologia na UnDF não representa
apenas uma valorização da religiosidade, mas também uma resposta às demandas da
sociedade, que busca cada vez mais profissionais capacitados e preparados para atuar no
campo teológico.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLANDO

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 21 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8212

www.cl.df.gov.br - dep.iolando@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 25/09/2023, às 10:43:07 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 91980 c509dff2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

 

Dispõe sobre a Política Distrital de
Segurança Hídrica e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

  Fica instituída a Política Distrital de Segurança Hídrica, que será desenvolvidaArt. 1º
de acordo com os critérios e princípios adotados por esta Lei, no âmbito do Distrito Federal.

 A Política Distrital de Segurança Hídrica tem por objetivo garantir aArt. 2º 
manutenção da vida em todas as suas formas e do bem-estar humano, a preservação dos
ecossistemas e de seus ciclos, a proteção contra doenças de veiculação hídrica e desastres
associados à água, bem como o desenvolvimento das atividades sociais e econômicas.

 Para efeito desta lei, entende-se por segurança hídrica a garantia dos direitosArt. 3º 
dos ecossistemas e do acesso da população a quantidades adequadas de água de qualidade
aceitável, por meio da integração de políticas de saneamento, meio ambiente, gestão de
recursos hídricos, saúde, uso do solo, agropecuária, defesa civil, transparência, controle
social e mudanças climáticas.

 A Política Distrital de Segurança Hídrica articular-se-á com políticas setoriaisArt. 4º
com as quais possua interfaces, integrando diretrizes, normas e instrumentos, em especial as
políticas regionais de recursos hídricos, de saneamento básico, de mudanças climáticas e de
educação ambiental.

 A Política Distrital de Segurança Hídrica se articula e contribui comParágrafo único.
a implementação da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, que estabeleceu os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), metas globais e os meios para sua
implementação, em especial o ODS 6 - Água potável e saneamento - que trata das ações
para garantir a disponibilidade e a gestão sustentável da água potável e do saneamento para
todos.

 A Política Distrital de Segurança Hídrica atenderá aos seguintes princípios:Art. 5º 
I. a adoção do conceito de que água é essencial à vida em todas as suas formas;
II. o acesso à água e ao saneamento como direito humano básico fundamental;
III. a priorização do abastecimento e da hidratação essencial humana e de seres

vivos, necessários ao bem estar em casos de eventos hidrológicos críticos;
IV. a observância de condições equitativas no acesso à água de forma universal,

incluindo a acessibilidade financeira;
V. o uso racional e múltiplo das águas;
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VI. a garantia de manutenção das condições e dos ciclos ecossistêmicos,
considerando a conservação de florestas e ambientes naturais como essenciais à produção
de água;

VII. a promoção e o estímulo à restauração florestal e à recuperação de áreas
degradadas, nas regiões consideradas como de recarga de aquífero, de mananciais para
abastecimento público e de relevância para manutenção do ciclo hidrológico;

VIII. o reconhecimento da água como bem público e de interesse coletivo;
IX. a adoção da bacia hidrográfica como unidade de gestão territorial;
X. a transparência irrestrita das informações sobre a gestão das águas;
XI. a participação e o controle social na definição e implementação de programas,

projetos e ações voltados à segurança hídrica;
XII. a responsabilidade de toda sociedade na proteção das águas como bem público e

no atingimento dos objetivos desta lei.
 A promoção da segurança hídrica deverá observar as seguintes políticas eArt. 6º 

respectivas ações governamentais integradas e, quando couber, de forma associada,
colaborativa e compartilhada com outras instâncias de governo:

I. política nacional de meio ambiente (PNMA);
II. sistema nacional de unidades de conservação (SNUC);
III. políticas nacional e distrital de recursos hídricos, seus instrumentos e sua estrutura

de governança;
IV. políticas nacional e distrital de saneamento básico;
V. políticas nacional e distrital de mudanças climáticas;
VI. legislação nacional de desenvolvimento urbano, em especial os Estatutos da

Cidade e das Metrópoles;
VII. políticas nacional e distrital de educação ambiental, como instrumento de

participação, sensibilização, comunicação e mobilização;
VIII. políticas, programas e ações de defesa civil e de adaptação às mudanças

climáticas;
IX. políticas nacionais de atenção e desenvolvimento dos povos e comunidades

tradicionais e da população negra, considerando o reconhecimento, a valorização e o respeito
à diversidade socioterritorial e sociocultural;

 No desenvolvimento da Política Distrital de Segurança Hídrica,Parágrafo único.
também deverão ser observados a transparência e o acesso à informação e mecanismos de
controle social, nos termos da legislação nacional.

 São instrumentos da Política Distrital de Segurança Hídrica:Art. 7º
I. sistema distrital de segurança hídrica;
II. plano distrital de segurança hídrica;
III. sistema de indicadores de uso, desempenho, quantidade e qualidade das águas

voltado à segurança hídrica;
IV. sistema de modelagem climática e de projeções meteorológicas;
V. relatório da situação sobre segurança hídrica do Distrito Federal;
VI. cobrança pelo uso da água e dos recursos hídricos, exceto quando for objetivo a

manutenção da segurança alimentar;
VII. outorga de direitos de uso dos recursos hídricos;
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VIII. regime tarifário dos serviços de abastecimento de água potável e de
esgotamento sanitário;

IX. pagamento por serviços ambientais (PSA);
X. planos de bacias hidrográficas e de gerenciamento de recursos hídricos;
XI. planos de saneamento básico;
XII. inventário de Emissões;
XIII. zoneamento ecológico-econômico (ZEE);
XIV. avaliação ambiental estratégica (AAE);
XV. planos de ação e de riscos climáticos.

 Fica  instituído o Sistema Distrital de Segurança Hídrica - SDSH, com aArt. 8º  
função de executar a Política Distrital de Segurança Hídrica, e formular, atualizar e aplicar o
Plano Distrital de Segurança Hídrica, congregando órgãos distritais, o setor privado e a
sociedade civil.

 O Sistema Distrital de Segurança Hídrica - SDSH é composto peloParágrafo único. 
Conselho Distrital de Segurança Hídrica e pelo Fundo Distrital de Segurança Hídrica.

 O Conselho Distrital de Segurança Hídrica tem caráter consultivo eArt. 9º 
deliberativo, e sua composição será paritária entre o setor governamental e a sociedade civil.

 O Conselho Distrital de Segurança Hídrica será composto por 21 membros§1º 
efetivos, considerados como titulares, com indicação de seus respectivos suplentes em
mesmo número, com a seguinte estruturação:

I. 05 representantes do governo distrital, devendo haver, entre estes, ao menos um da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal e um da Defesa
Civil;

II. 05 representantes das administrações regionais;
III. 01 membro representante do Ministério Público distrital;
IV. 10 representantes da sociedade civil, com a seguinte composição e

representatividade:
a. 03 membros de organizações e entidades socioambientais, eleitos entre seus pares;
b. 02 membros de entidades representativas do setor privado, compreendendo os

setores industrial, agrícola, comercial e de serviços, eleitos entre seus pares;
c. 02 membros indicados pelo Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal;
d. 01 membro de organizações e entidades não governamentais que atuam no setor

de saneamento básico, eleito entre seus pares;
e. 01 membro indicado pelo Conselho Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional

Sustentável (Consea), obrigatoriamente da sociedade civil;
f. 01 membro representante de universidades, institutos de ensino superior e

entidades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, eleito entre seus pares.
 O Conselho Distrital de Segurança Hídrica será presidido por um de seus§2º 

membros, eleitos por seus pares.
 As reuniões do Conselho Distrital de Segurança Hídrica serão públicas.§3º 
 Os representantes das administrações regionais serão indicados dentre os§4º 

administradores regionais.
 Os mandatos dos conselheiros eleitos ou indicados será de 2 anos, podendo§5º 

haver recondução por igual período e apenas uma vez.
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 O Fundo Distrital de Segurança Hídrica criado para suporte financeiro daArt. 10 
Política Distrital de Segurança Hídrica e das ações correspondentes, reger-se-á pelas normas
estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

 A supervisão do Fundo Distrital de Segurança Hídrica será feita por Comitê de§ 1º  
Orientação, composto por membros indicados entre os componentes do Conselho Distrital de
Segurança Hídrica.

 O Fundo Distrital de Segurança Hídrica será administrado, quanto ao aspecto§ 2º 
financeiro, por instituição oficial do sistema de crédito.

 Constituirão recursos do Fundo Distrital de Segurança Hídrica:Art. 11 
I. recursos do Distrito Federal a ele destinados por disposição legal;
II. transferência da União ou de Estados vizinhos, destinados à execução de planos e

programas de segurança hídrica de interesse comum;
III. compensação financeira que o Distrito Federal receber em decorrência de

degradação ambiental que ocorrer em seu território;
IV. resultado da cobrança pela utilização de recursos hídricos, a partir da definição e

destinação de recursos pelos órgãos que compõem o Sistema Integrado de Gerenciamento
de Recursos Hídricos - SIGRH;

V. empréstimos, nacionais e internacionais e recursos provenientes da ajuda e
cooperação internacional e de acordos intergovernamentais;

VI. retorno das operações de crédito contratadas, com órgãos e entidades da
administração direta e indireta do Distrito Federal, consórcios, concessionárias de serviços
públicos e empresas privadas;

VII. produto de operações de crédito e as rendas provenientes da aplicação de seus
recursos;

VIII. resultados da aplicação de sanções e penalidades ambientais decorrentes das
ações de fiscalização e atuação dos órgãos fiscalizadores;

IX. doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais,
estrangeiras ou multinacionais e recursos eventuais.

 Os recursos do Fundo Distrital de Segurança Hídrica serãoParágrafo único. 
destinados para a efetiva implementação do Plano Distrital de Segurança Hídrica e o
atingimento dos objetivos desta lei.

  Caberá ao Poder Executivo apresentar, anualmente, Relatório da SituaçãoArt. 12
sobre Segurança Hídrica no Distrito Federal.

 O relatório mencionado no  deste artigo deverá:Parágrafo único. caput
I. conter indicadores de fácil acesso, adequados e relevantes ao território distrital, com

consistência analítica, transversalidade, confiabilidade, disponibilidade, mensurabilidade e, na
medida do possível, serem atualizados para o ano de publicação desta Lei;

II. considerar as bacias hidrográficas como unidades territoriais de referência;
III. considerar processos de consulta a órgãos e atores integrantes de sistemas de

recursos hídricos, saneamento, meio ambiente, saúde, defesa civil, entre outros;
IV. ser atualizado a cada dois anos, a contar da data de sua publicação;
V. ser submetido a consulta pública, divulgado em veículo oficial de informação e

disponibilizado em meio digital, em local acessível e em formato de dados abertos, para
permitir avaliação e monitoramento com colaboração da sociedade.

 O Poder Executivo, quando da elaboração de sua proposta do PlanoArt. 13 
Plurianual - PPA, da lei orçamentária anual e na apresentação dos relatórios quadrimestrais
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de execução orçamentária, fará constar, em Quadro Anexo específico, os valores destinados
ao desenvolvimento de ações e programas de atendimento à segurança hídrica.

  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.Art. 14
 As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão porArt. 15  

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.Art. 16  

 

JUSTIFICAÇÃO

 

As mudanças climáticas são realidade e estão na ordem do dia da sociedade mundial,
sendo, inclusive, objeto de preocupação manifesta de órgãos e eventos mundiais de caráter
econômico, como o Fórum Econômico Mundial. A crise climática da atualidade vai se
estender pelo futuro próximo e exige ação imediata.

As mudanças do clima geram efeitos negativos bastante significativos e impactantes,
como os eventos extremos, que podem ser exemplificados pelas ondas de calor e pela
alteração no regime de chuvas.

No caso do Brasil, essas alterações já estão sendo sentidas com maior frequência e
intensidade, seja na escassez de chuvas, seja na intensidade delas.

 No primeiro caso, o cenário real e dados  [1] apontam para essa situação crítica em
vários estados do Brasil.

Assim, e com essas perspectivas, cabe ressaltar que o acesso à água - com
regularidade e de boa qualidade - é um direito humano básico definido pela ONU. A crise
climática, no entanto, aponta vários riscos a este direito, principalmente para pessoas que já
se encontram em situação de vulnerabilidade.

A escassez de chuvas e a carência no sistema de saneamento podem agravar ainda
mais as condições de acesso a esse bem natural essencial ao bem estar e à qualidade de
vida!

Com efeito, se faz necessário estabelecer diretrizes que orientem a atuação dos
setores público e privado na gestão e no gerenciamento do uso das águas, com olhar atento
para os efeitos das mudanças climáticas.

E esse é o principal objetivo deste Projeto de Lei: garantir uma política pública de
cuidado com a gestão, o manejo e o uso racional da água no Distrito Federal, com este
enfoque de segurança hídrica, que complemente e se articule com outras leis e normas que
tratem de temas afins.

E aqui vale destacar o conceito de Segurança Hídrica, como apresentado no artigo 3º
deste Projeto de Lei - Considera-se segurança hídrica a garantia dos direitos dos
ecossistemas e do acesso da população a quantidades adequadas de água de qualidade
aceitável, por meio da integração de políticas de saneamento, meio ambiente, gestão de
recursos hídricos, saúde, uso do solo, agropecuária, defesa civil, transparência, controle

 .social e mudanças climáticas
A definição de segurança hídrica já aponta para a necessária integração com políticas

e ações públicas existentes e implementadas, olhando de forma estratégica para este cenário
crítico e propondo soluções inovadoras para o presente e para o futuro. Como dito acima, é
preciso agir agora, pois esta é uma ação prioritária que impacta diretamente na vida das
pessoas e em diversos setores da sociedade - inclusive o setor produtivo.
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Dados e previsões do INMET, do IPCC, de pesquisadores e especialistas reforçam os
efeitos negativos da crise climática sobre a vida das pessoas e também na dinâmica
ambiental, podendo afetar o equilíbrio do meio ambiente e a sobrevivência de muitas espécies.

O quadro é urgente e impõe esforço de toda sociedade - mundial, brasileira e distrital
- visando a garantia de direitos humanos fundamentais, como o acesso à água de boa
qualidade, em quantidade satisfatória e regularidade no fornecimento, com especial atenção
às pessoas em situação de vulnerabilidade.

Outrossim, o presente Projeto de Lei foi elaborado e construído de forma participativa
e colaborativa, em parceria com diversas entidades e organizações socioambientais, o que
demonstra a disposição da sociedade em colaborar na proposição de políticas públicas e a
relevância dessa iniciativa. A ampla maioria das sugestões e contribuições da sociedade
foram acatadas e incorporadas ao texto, com a devida observância da técnica legislativa.

Por fim, importa dizer que a presente proposição tem como parâmetro o Projeto de
Lei n° 6545/2022, da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, bem como o Projeto de Lei nº
146/2022, da Assembleia Legislativa de São Paulo.

Ante a inegável relevância da matéria, pedimos aos nobres pares apoio para
aprovação da presente propositura.

 
Sala das Sessões, ____ de setembro de 2023.

 

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8192

www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 26/09/2023, às 09:12:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92060 af640f30
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Joaquim Roriz Neto - Gab 04

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Joaquim Roriz Neto)

 

Institui multa administrativa para
coibir atos de agressão contra
motoboys no exercício da profissão
e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 Esta lei institui multa administrativa para coibir atos de agressão contraArt. 1º
motoboys no exercício da profissão.

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se motoboy o profissional responsável pela
entrega de documentos, encomendas, alimentos, medicamentos e outros tipos de
mercadorias, ou que presta serviços de transporte.

§ 2º Para os fins desta lei, considera-se agressão qualquer ato doloso que atinja o
motoboy em sua integridade física ou saúde corporal.

 Sem prejuízo das garantias conferidas por outras normas de proteção, sãoArt. 2º
direitos dos motoboys, no exercício da profissão:

I - respeito ao exercício da atividade como um trabalho importante para a economia
do Distrito Federal;

II - proteção contra tratamentos cruéis, vexatórios ou discriminatórios;
III - inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral.

 Constitui infração administrativa agredir motoboy no exercício da profissão ouArt. 3º
em razão dela.

§ 1º O ato descrito no  sujeita o infrator à penalidade de multa não inferior a R$caput
3.000,00 e não superior a R$ 30.000,00.

§ 2º A multa deve ser aplicada segundo a capacidade econômica do agressor e a
gravidade da infração.

§ 3º A multa é aumentada em 50%, caso haja o emprego de arma.
§ 4º A multa é duplicada em caso de reincidência.
§ 5º Considera-se reincidência a nova agressão ocorrida no prazo de 5 anos,

contados do cumprimento integral de sanção administrativa imposta anteriormente.
 O motoboy agredido no exercício da profissão terá tratamento prioritário nosArt. 4º

serviços de saúde do Distrito Federal.
 O agente público que tomar conhecimento da agressão encaminhará os autosArt. 5º

ao órgão competente para abertura de processo administrativo com o intuito de:
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I - identificar o agressor, se for o caso;
II - garantir o contraditório e a ampla defesa;
III - fixar o valor da multa;
IV - notificar o agressor para pagamento no prazo de 60 dias.

 . O não pagamento do valor da multa no prazo legal ensejará aParágrafo único
inscrição na dívida ativa e cobrança mediante execução fiscal.

 O Poder Público regulamentará as disposições contidas nesta lei eArt. 6º
providenciará as medidas necessárias para a sua concretização, especificando, entre outras
questões, o órgão ou entidade encarregado de conduzir o processo administrativo.

 O Poder Público estabelecerá a vinculação de recursos para proteção deArt. 7º
motoboys agredidos no exercício da profissão.

 A multa prevista nesta lei deve ser:Art. 8º
I - atualizada anualmente pelo mesmo índice que atualize os valores expressos em

moeda corrente na legislação do Distrito Federal;
II - revertida para os recursos vinculados descritos no art. 7º, que serão aplicados em

ações de promoção da defesa dos motoboys e no ressarcimento integral dos prejuízos
sofridos por motoboys agredidos.

 O ressarcimento descrito no inciso II compreenderá, entre outrasParágrafo único.
coisas, prejuízos causados à motocicleta, capacete, celular e vestimenta do motoboy.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 9º
 

JUSTIFICAÇÃO
O objetivo da presente proposição é coibir atos de violência praticados contra

motoboys, assegurando-lhes o direito de proteção à saúde e à integridade física.
Essa atividade profissional tem crescido significativamente nos últimos anos em

decorrência dos serviços de entrega por aplicativo. Isso tem sido um fator relevante para a
economia do Distrito Federal, sendo igualmente relevante para a geração de emprego e renda.

Contudo, além dos riscos inerentes à profissão, tem sido constante a prática de
agressões contra profissionais desse ramo, conforme noticiado frequentemente nos meios de
comunicação.

Em setembro deste ano, foi noticiado que um motoboy foi agredido no Rio de Janeiro
 diante da discordância do cliente em relação ao pedido feito no aplicativo ( https://g1.globo.

com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/09/16/entregador-registra-ocorrencia-contra-rica-perrone-por-
agressao-me-discriminou-por-eu-ser-motoboy.ghtml ).

Outro caso de agressão ocorreu também em São Paulo, o que levou, inclusive, a um
 protesto de motoboys na cidade ( https://www.band.uol.com.br/noticias/brasil-urgente/ultimas

 /entrega-de-comida-termina-em-agressao-protesto-de-motoboys-tiro-e-idoso-detido-16626957
).

No início deste ano, também foi noticiado um caso ocorrido no Distrito Federal, em
 Vicente Pires, no qual um motoboy foi agredido por um Policial Militar ( https://g1.globo.com/df

/distrito-federal/noticia/2023/03/13/video-mostra-que-pm-agrediu-entregador-primeiro-durante-
discussao-em-vicente-pires-no-df.ghtml ).

O cenário exposto exige uma resposta do Estado para coibir esse tipo de prática.
Nesse sentido, considerando os limites da regra de competência do art. 24 da

Constituição Federal, incumbe a esta Casa, pela via legislativa, assegurar meios que
propiciem a dignidade da pessoa humana.
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Embora o Distrito Federal não possa legislar sobre os aspectos criminais envolvendo
atos desta natureza, isso não impede que haja uma preocupação com a saúde e a integridade
física desses profissionais, mediante o estabelecimento de medidas administrativas.

A proteção encontra respaldo na competência descrita no art. 24, inciso XII, da
Constituição Federal, uma vez que também é papel do Distrito Federal se preocupar com a
proteção e defesa da saúde.

Ademais, em matéria administrativa, o Distrito Federal possui competência
concorrente, de modo que pode trazer especificidades para complementar ou suplementar a
legislação federal acerca do tema.

Pelo exposto, considerando a relevância e o interesse público da matéria em
discussão, espero contar com o apoio dos meus nobres pares na aprovação do presente
projeto de lei.

Sala das Sessões, em …

 

JOAQUIM RORIZ NETO
Deputado Distrital - PL/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488042

www.cl.df.gov.br - dep.joaquimrorizneto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO - Matr. Nº 00167,
 em 26/09/2023, às 15:41:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 91072 6a3b1d24
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1.

2.

3.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Da Sr.ª Deputada Dayse Amarilio)

 

Requer informações à Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social
do Distrito Federal acerca das
unidades dos CRAS e CREAS do
Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos do art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com os artigos 15, inciso III, 39, § 2º inciso XII, e 40, todos do Regimento Interno,
que sejam solicitadas à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal
as seguintes informações:

Quais são os dados quantitativos, por tipo de atendimento, de cada unidade do CRAS e
CREAS do Distrito Federal?
Existe previsão de remanejamento de servidores dos CRAS e CREAS para novas
unidades dos CRAS previstas para o ano de 2023? Haverá algum tipo de convocação ou a
remoção dos servidores será compulsória?
Qual será o porte das próximas unidades do CRAS e CREAS previstas? 

 

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O presente requerimento busca a obtenção de informações junto à Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal acerca dos atendimentos e das
unidades dos CRAS e CREAS no Distrito Federal.

Não há dúvidas sobre a relevância dessas unidades de atendimento à população do
DF. O CRAS é a porta de entrada para o cidadão acessar a proteção social básica, assim

 os serviços ofertados nos CREAS são desenvolvidos decomo outras políticas públicas. Já
modo articulado com a rede de serviços da assistência social, dos órgãos de defesa de
direitos e das demais políticas públicas. Dada a importância desse tipo de prestação de
serviço, encaminhamos o presente Requerimento de Informações.

Em visita à Unidade do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS da Região
Administrativa do Paranoá, em 30 de agosto de 2023, os servidores relataram dificuldades no
tocante à pouca quantidade de servidores lotados na referida unidade, tendo em vista a alta
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demanda de usuários daquela região e a necessidade de atendimento na área rural. E
entendemos que essa situação se estende a diversas unidades nas diferentes regiões
administrativas do DF. 

No exercício do mandato parlamentar, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, compete aos Deputados Distritais exercer a fiscalização e o controle dos atos do
Poder Executivo. As informações acima servem para balizar a atuação fiscalizatória desta
Casa, sobretudo a garantia de dignidade da população.

Do exposto, rogo aos pares a aprovação da presente proposição.

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 21/09/2023, às 15:35:59 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 91795 cb1f3b84
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pepa)

 

Requer a realização de Sessão
Solene a ser realizada no dia 26 de
setembro de 2023 às 19 horas no
Auditório desta Casa, em
homenagem ao Dia do
Administrador.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Em consonância com o que determinam os artigos 85, 145, VIII, e 239 do Regimento

Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, requeiro a Vossa Excelência a realização
de Sessão Solene a ser realizada no dia 26 de setembro de 2023 às 19 horas no Auditório
desta Casa, em homenagem ao Dia do Administrador de Empresas.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
De forma a reconhecer e valorizar a importância dos administradores na sociedade,

destacando o seu papel crucial na gestão e organização de empresas e instituições,
propomos a celebração da data como forma de destacar a relevância do trabalho dos
administradores para o crescimento econômico e social do país.

Trata-se da oportunidade de reunir profissionais da área, estudantes, representantes
de associações e instituições relacionadas à administração para promover a troca de
experiências, discutir tendências e fortalecer a rede de contatos, bem como valorizar e
incentivar os administradores, que desempenham um papel estratégico na tomada de
decisões, no gerenciamento de equipes e na busca por soluções inovadoras para os desafios
enfrentados pelo mercado.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PEPA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 12 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488122
www.cl.df.gov.br - dep.pepa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 20/09/2023, às 16:57:32 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Requer a retira de tramitação e o
arquivamento das Indicações de nºs
2241, 2964, 3025, 3141 de 2023

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Com amparo no art. 136 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a retirada de a

retirada de tramitação e o arquivamento das Indicações nºs 2241, 2964, 3025, 3141 de 2023
todas de minha autoria.

JUSTIFICAÇÃO
O presente requerimento objetiva a retirada de tramitação das proposições acima

descrita por perda de objeto.
Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 25/09/2023, às 15:00:34 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92046 5698dc50
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Requer a realização de Sessão
Solene em homenagem ao
aniversário das Centrais de
Abastecimento do Distrito Federal -
CEASA/DF, a realizar-se no dia 22 de
novembro de 2023, às 10h, na Sede
da CEASA-DF.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
 Distrito Federal, a realização de Sessão Solene  em homenagem ao aniversário das Centrais

 de Abastecimento do Distrito Federal CEASA-DF , a realizar-se no dia 22 de novembro de
2023, às 10h, na Sede da CEASA/DF.

 
JUSTIFICAÇÃO

           
Criada em 1972, a empresa já passou por diversos momentos de conquistas e

perdas, por exemplo quando em 2003 entrou em liquidação pelo Governo do Distrito Federal,
passando seis anos assim, até que em 28 de dezembro de 2006, com a revogação da Lei
3.125 de 16 de janeiro de 2003, a Ceasa/DF sai da liquidação.

Ao longo dos anos a missão da Ceasa-DF vem se cumprindo cada vez mais. Cada
gestão contribuiu para que as Centrais de Abastecimento do Distrito Federal – CEASA/DF
chegasse onde está agora, ou seja, trabalhando para além da comercialização de alimentos.
A Ceasa atualmente visa a qualidade, solidariedade e sustentabilidade. Por ser um local de
reunião de agentes de comercialização, a Ceasa/DF trabalha alinhada com os produtores,
permissionários, associações, empregados e colaboradores, para que estes se conscientizem
e utilizem esses três princípios. 

Com a presente preposição objetivamos homenagear todos aqueles que estão
envolvidos diuturnamente na melhoria da qualidade ao atendimento e excelência na
comercialização dos produtos alimentícios no Distrito Federal.

Pelo exposto, sendo o tema de extrema relevância, conto com a colaboração dos
nobres colegas para a aprovação deste Requerimento.

Sala das Sessões, em…
 
 

JAQUELINE SILVA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Requer a realização de Sessão
Solene em homenagem ao Dia
Nacional do Idoso e Dia
Internacional da Terceira Idade, no
dia 02 de outubro de 2023, às 10h,
no Plenário desta Casa de Leis.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 99, IV c/c com ao art. 124 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, requeiro à realização da Sessão Solene no dia 02 de outubro de 2023, às 10h, no
Plenário desta Casa, em homenagem aos Dia Nacional do Idoso e Dia Internacional da
Terceira Idade.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O Dia Nacional do Idoso e Dia Internacional da Terceira Idade são   comemorados em

1º de outubro. Além de homenagear as pessoas idosas, a data também tem como objetivo
conscientizar e sensibilizar a sociedade sobre as necessidades desse público. 

Atualmente, os idosos representam 14,3% dos brasileiros e, em 2030, o número de
idosos deve superar o de crianças e adolescentes de zero a quatorze anos. No Brasil, em 1º
de outubro de 2003, foi aprovado o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741), destinado a regular
questões familiares, de saúde, discriminação e violência contra o idoso com idade igual ou
superior a 60 anos.

Para envelhecer com dignidade existem garantias aos direitos dos idosos que
fomentam a sua valorização. Dessa maneira, torna-se uma prioridade social, conforme o art. 3.
º da Lei 10.741/2003, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e
à convivência familiar e comunitária.

Pensar na velhice é tarefa de todos, não só das pessoas idosas, mas também de
todos, lembrando que a gente também vai chegar lá. Aprender a envelhecer faz parte da
educação de todas as pessoas. Vamos comemorar com cuidados e atenções, respeito e
gentileza, como toda Pessoa idosa merece.

Diante do exposto, conclamamos aos nobres pares à aprovação da presente
preposição.

Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Requer a realização de Sessão
Solene em comemoração ao
Aniversário do Gama, a realizar-se
no dia 11 de outubro de 2023, às
19h, na Região Administrativa do
Gama-DF.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
 Distrito Federal, a realização de Sessão Solene  em homenagem ao Aniversário do Gama, a

realizar-se no dia 11 de outubro de 2023, às 19h, no Colégio Vitória, Área Especial 9/10 –
Setor Central do Gama-DF.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Trata-se de homenagem ao Aniversário do Gama, que foi fundado no dia 12 de

 outubro de 1960, e em 1989, tornou-se região administrativa por meio da Lei nº 49, de 1989,
e do Decreto nº 11.921, de 1989.

A Região Administrativa do Gama (RA II) é formada por área urbana e rural. A área
 urbana está dividida em 6 (seis) setores: Norte, Sul, Leste, Oeste, Central e de Indústria, todo

 s com áreas residenciais e comerciais. O projeto da cidade lembra o formato de uma colmeia,
  devido ao formato hexagonal das quadras. A área rural é formada pelo Núcleo Rural

Monjolo, pela Colônia Agrícola Ponte Alta, Córrego Crispim, Núcleo Rural Ponte Alta de
Baixo, Ponte Alta Norte e Alagado. 

 Em relação ao nome da cidade, não se tem conhecimento exato da origem da
palavra “Gama”, com que se intitulava a fazenda que emprestou seu nome à cidade, mas uma
coisa é certa, ela partiu do Platô do Gama, onde estão localizadas as cabeceiras do ribeirão
do mesmo nome. Na época, o Padre Luiz da Gama Mendonça levava sempre seus ofícios às
massas nas mais distantes localidades e era normalmente venerado, nada mais justo seria se
supor que, em homenagem ao Padre, fosse dado ao Platô e ao Ribeirão o nome Gama, uma
vez que, nenhuma outra família existiu por estas bandas com nome ou prenome GAMA.

 Toda essa história do Gama merece ser lembrada e homenageada. Diante do
exposto, conclamamos os nobres pares à aprovação da presente preposição.

Sala das Sessões, em…
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Autora: Deputada Dayse Amarilio)

 

Requer informações ao Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores
do Distrito Federal acerca dos
procedimentos de autorização para
realização de cirurgias.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos do art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com os artigos 15, inciso III, 39, § 2º inciso XII, e 40, todos do Regimento Interno,

 que sejam solicitadas ao  Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal as
seguintes informações:

a) Qual é o procedimento adotado pelo INAS quando da autorização da realização de
cirurgias? Há a intermediação do Banco de Brasília para a compra de materiais (OPME)? 

b) Qual é o prazo para fins de autorização? Há algum prazo diferenciado em caso de
cirurgias de emergência/urgência e nos casos de cirurgia eletiva, quando se trata de doenças
mais graves, tais como câncer?

 
JUSTIFICAÇÃO

 

Serve o presente requerimento para requerer informações ao INAS/DF acerca dos
procedimentos necessários para a autorização da realização de cirurgias pelo referido
instituto. Temos recebido, em meu gabinete parlamentar, uma série de reclamações acerca
do prazo para realização de cirurgias eletivas.

Com efeito, a reclamação se dá quanto à compra dos insumos para a realização da
cirurgia (OPME), em que seria necessária eventual intermediação do Banco de Brasília para
que tais materiais fossem adquiridos.

Assim, é preciso esclarecer o procedimento, para que, eventualmente, esta
parlamentar possa colaborar para a melhor realização e efetivação da política pública e
também para que seja possível fiscalizar as ações do Instituto, de modo que possa atender às
suas funções precípuas, que é o atendimento dos seus beneficiários.

Por fim, e não menos sem importância, é preciso que este Parlamento conheça os
prazos para autorização, de modo que seja possível aferir se o Instituto tem cumprido tais
prazos, na forma de sua regulamentação interna.
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Diante da importância do tema, requeiro aos pares a aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 21/09/2023, às 17:35:56 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 91842 03e29f2d



39Suplemento do DCL Nº 213, Brasília, segunda-feira, 2 de outubro de 2023

REQ 889/2023 - Requerimento - 889/2023 - Deputado João Cardoso Professor Auditor, Deputado Robério Negreiros, Deputada Dayse Amarilio, Deputado Rogério Morro da Cruz, Deputada Paula Belmonte, Deputada Doutora Jane, Deputado Pastor Daniel de Castro - (91358)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do  Sr.  Deputado João Cardoso)

 

Requer a realização de Sessão
Solene no dia 24 de outubro de
2023, às 19h, em homenagem ao Dia
do Servidor Público.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeiro, nos termos do Art. 124 do Regimento Interno desta Casa, a realização

de Sessão Solene no dia 24 de outubro de 2023, às 19 horas, no Plenário desta Casa de Leis,
com a finalidade de homenagear os Servidores Públicos.

 

JUSTIFICAÇÃO
Comemorado no dia 28 de outubro, o Dia do Servidor Público foi instituído

oficialmente pelo artigo 236 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990. A data surgiu através
do Conselho Federal do Serviço Público Civil, em homenagem a criação das leis que regem
os direitos e deveres dos servidores públicos - Decreto Lei nº 1.713, de 28 de outubro de
1939.

A Administração Pública presta serviços em diversas áreas de atuação, fundamentais
para o desenvolvimento do estado, como da educação, Justiça, saúde, segurança,
infraestrutura, transporte, meio ambiente, etc.

É fundamental reconhecer e valorizar o trabalho árduo e muitas vezes desafiador dos
servidores públicos, que desempenham papéis essenciais no nosso sistema democrático.
Esta sessão serve como um gesto público de gratidão pela sua dedicação e compromisso. 

Reconhecemos a capacidade dos servidores públicos de se adaptarem a desafios em
constante evolução, como as demandas tecnológicas e as mudanças nas necessidades da
sociedade. Eles desempenham um papel crucial na modernização e inovação do setor público.

A data celebra os servidores das mais diversas carreiras do Poder Público.
Pela relevância do tema conclamo os nobre pares a apoiarem a aprovação desta

proposição.

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 6 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8062
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Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 21/09/2023, às 17:26:02 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,
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2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 21/09/2023, às 17:58:13 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 21/09/2023, às 18:28:13 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 21/09/2023, às 19:01:37 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 22/09/2023, às 12:37:33 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 22/09/2023, às 17:30:28 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 25/09/2023, às 10:40:34 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 91358 d075347d
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Gabriel Magno)

 

Requer a realização de Sessão
Solene de entrega do 1° Prêmio
Paulo Freire de Educação da
Câmara Legislativa do Distrito
Federal - CLDF, no dia 28 de
setembro de 2023, às 19h, no
Plenário desta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene de entrega do 1° Prêmio Paulo Freire de
Educação da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, em 28 de setembro de 2023, às
19h, no Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo homenagear os participantes do 1° Prêmio
Paulo Freire de Educação da CLDF.

O Prêmio é uma iniciativa da Comissão de Educação, Saúde e Cultura desta Casa de
Leis e busca valorizar, pública e oficialmente, os profissionais de ensino, estudantes,
estudiosos, ativistas e instituições que se destacaram na promoção do direito à Educação, na
gestão democrática, no Plano Distrital de Educação e em projetos políticos-pedagógicos que
impactam as escolas públicas no Distrito Federal.

O 1º Prêmio Paulo Freire teve 104 indicações para recebimento do prêmio, 97
projetos cadastrados na plataforma, envolvendo 258 participantes, dentre professores,
estudantes, estudiosos da educação e ativistas. Todos os projetos estão articulados aos eixos
do Currículo em Movimento da SEEDF: Educação para a Diversidade, Cidadania e Educação
em e para os Direitos Humanos, Educação para a Sustentabilidade, além da Educação no
Campo no Distrito Federal e de Tecnologia e Inovações. 

Isso nos revelou também que a Rede Pública de Ensino do Distrito Federal se alinha
em um projeto educacional emancipador, democrático, inclusivo, diverso, plural, amoroso e
comprometida com as aprendizagens. Como disse Paulo Freire, “ a escola é o espaço onde
educadores e educandos aprendem juntos, em um encontro democrático e efetivo, em que

 .todos podem se expressar”
Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres Parlamentares para aprovação

deste importante requerimento para realização da Sessão Solene de entrega do 1° Prêmio
Paulo Freire de Educação da CLDF.
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Sala das Sessões, na data da assinatura.

 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
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Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 22/09/2023, às 16:52:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 22/09/2023, às 17:34:48 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 22/09/2023, às 19:04:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Senhor Deputado Martins Machado)

 

Requer a realização de Sessão
Solene no dia 11 de outubro de
2023, às 9h30, no Plenário, em
Comemoração ao 45º Aniversário do
Parque da Cidade Dona Sarah
Kubitschek

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 124 do Regimento Interno desta Casa, a realização deRequeiro, nos termos do art.
Sessão Solene no dia 11 de outubro de 2023, às 9h30, no Plenário, em Comemoração ao 45º
Aniversário do Parque da Cidade Dona Sarah Kubitschek.

 
                                               JUSTIFICAÇÃO

 

Dia 11 de outubro é a data que marca o aniversário do Parque da Cidade. A Sessão
Solene será um espaço aberto para atletas, comunidade, autoridades, produtores de eventos,
representantes da sociedade civil e demais interessados em comemorar o 45º aniversário.

A realização dessa Sessão Solene proporcionará um espaço de diálogo e
engajamento com a comunidade, buscando o envolvimento de todos os atores interessados
na preservação desse importante patrimônio. Esperamos que seja uma oportunidade para
traçar estratégias conjuntas e ações efetivas que visem à preservação e valorização contínua
do Parque da Cidade Dona Sarah Kubitschek.

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos Nobres
Parlamentares desta Casa, para aprovação deste importante requerimento.

 
Sala das Sessões,       em …

 

MARTINS MACHADO
Deputado Distrital-REPUBLICANOS/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8102
www.cl.df.gov.br - dep.martinsmachado@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
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 em 22/09/2023, às 17:19:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
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Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 22/09/2023, às 18:53:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 25/09/2023, às 10:38:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 25/09/2023, às 11:32:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Chico Vigilante - Gab 09

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Chico Vigilante)

Requer a retirada de tramitação e o
arquivamento do Projeto de Lei 3.074
/2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
requeiro, nos termos do art. 136 e 175, do Regimento Interno da CLDF, a retirada de
tramitação e o arquivamento do Projeto de Lei 3.074/2022.

 

JUSTIFICATIVA
O presente requerimento se justifica, tendo em vista a vedação do uso de projeto

autorizativo para suprir a iniciativa de outro Poder ou de Órgão dos Poderes Públicos do
Distrito Federal.. 

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 9 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8092
www.cl.df.gov.br - dep.chicovigilante@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 26/09/2023, às 12:03:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92354 007d7d59
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pepa)

 

Requer a transformação da Sessão
Ordinária de 16 e novembro de 2023,
em Comissão Geral destinada a
debateras prerrogativas da
advocacia.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeremos, nos termos do artigo 125, inciso I do Regimento Interno da Câmara

  Legislativa do Distrito Federal, a transformação da Sessão Ordinária de 16 e novembro de
2023, em Comissão Geral destinada a debateras prerrogativas da advocacia.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A importância do debate sobre as prerrogativas dos advogados reside no fato de que

essas prerrogativas são fundamentais para garantir a efetividade do exercício da advocacia e,
por consequência, a preservação do Estado Democrático de Direito.

As prerrogativas dos advogados são direitos e garantias que visam proteger a
atuação profissional dos advogados, permitindo que exerçam suas funções de forma
independente, livre e sem interferências indevidas. Elas são essenciais para o pleno acesso à
justiça, pois garantem que os advogados exerçam seu papel de forma eficaz e sem restrições
indevidas.

Por todo o exposto, em face da importância do tema, conclamo a adesão dos nobres
pares para aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PEPA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 12 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488122
www.cl.df.gov.br - dep.pepa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 26/09/2023, às 15:11:03 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 26/09/2023, às 15:12:22 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
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Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
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de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 26/09/2023, às 15:19:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 26/09/2023, às 15:43:19 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor aos Ouvidores que
especifica, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal na ocasião da Sessão
Solene em homenagem as
Ouvidorias Públicas no âmbito do
Distrito Federal.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

Parabenizar e manifestar votos de louvor aos Ouvidores que especifica, pelos relevantes
serviços prestados à população do Distrito Federal na ocasião da Sessão Solene em
homenagem as Ouvidorias Públicas no âmbito do Distrito Federal.

 

Aline dos Anjos Carneiro Cruz
Alyson Cavalcante Gonçalves 
Amphrisio Romeiro Filho
Ana Cristina da Conceição Leão
Andrea Pude
Antônio Augusto Guterres Soares Filho
Belmira Flores Machado 
Camila Escobar 
Carina Ribeiro Freitas Prestes da Costa
Carla Regina Paiva
Cecília Magalhães Camilo
Christianne Varela
Cláudio Henrique Amorim 
Cleiton Brito 
Diones Rodrigues
Ednalva Alves Bezerra
Ednalva Xavier Pereira
Edson de Araújo Aguiar 
Eduardo da Cunha 
Eliane Semião de Oliveiras 
Erica Santana
Érika Alves de Lima
Felipe Augusto Esmeraldo de Oliveira
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Flávia Ribeiro Machado 
Frederico Flávio Estrela Alves de Aguiar
Geovane Barbosa de Miranda
Gustavo Rocha Caldas
Helena Ladeira 
Joilson Silva
Jussara Guinhoni
Kassia Núbia Rodrigues Mateus 
Kenia Dias Lourenço de Andrade
Lauro Pereira Rodrigues 
Lessandra Mattos da Silva
Litcya Coelho Alves de Oliveira
Lúcia Brasileiro de Figueredo Coimbra
Márcia de Andrade
Maria Altair Vilanova Viana Neta Valentim
Maria de Fátima Pereira
Maria de Lourdes
Maria de Lourdes
María Fernanda Cortes de Oliveira
Maria Luciana Cruz de Sales
Maria Luciane Alves Bezerra
Marília Barbosa de Barcelos
Marlúcia Sousa Gonçalves Nunes
Mauricio Cauchioli
Mauro Barreto F. Pereira
Patricia Thais
Priscilla Galante 
Raimundo Nonato 
Rayanne Alanna Alves Silva 
Regia Marido
Rillary Bertolini Ferrari Vitorino
Roberson Bruno Lobo Olivieri
Ronaldo de Oliveira Bragança
Sebastião Cunha e Silva
Solange Andrea Souza Uchoa
Susana Cirqueira 
Vadjô Salvino Sousa
Yngrid de Barros

 

JUSTIFICAÇÃO
As Ouvidorias têm como condição de existência o próprio contexto democrático e

fundamentam-se na construção de espaços plurais abertos à afirmação e à negociação das
demandas dos cidadãos, os quais são reconhecidos como interlocutores legítimos e
necessários no cenário público nacional.

A participação positivada da sociedade brasileira no cenário decisório nacional é fruto
de conquistas recentes. O Brasil viveu mais de 20 anos – entre 1964 e 1985 – sob o regime
autoritário militar, onde a participação dos cidadãos na esfera pública era limitada e
desencorajada. Isso não impediu que por fora dos espaços oficiais e controlados, uma
pluralidade de experiências participativas e emancipatórias florescesse na base da sociedade
brasileira. 
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A Constituição Federal Brasileira de 1988, ou carinhosamente chamada de
Constituição Cidadã, veio como consequência da força popular e seus representantes, a qual,
desde seu nascer incluiu a participação continua da sociedade, conforme os seguintes artigos
da Constituição:

 
Art. 5°……..
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
Art. 37…….
§3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre
atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
 
Art. 216……

Yngrid de Barros

 
Para regular o acesso a informação, conforme previsão constitucional, o legislador

trouxe ao ordenamento legal brasileiro a Lei de Acesso à Informação, Lei n°. 12.527 de 18 de
novembro de 2011, bem como a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei n°. 13.709 de
14 de agosto de 2018. Ambas de suma importância tanto para a participação e fiscalização
popular as ações do Estado, como para a preservação da individualidade e segurança de
cada cidadão, respectivamente.

No Distrito Federal as ouvidorias públicas têm participação maciça da sociedade, mas
buscando potencializar a resolução de demandas e o aumento de informações do cotidiano
social, recentemente, a Rede Ouvir pactuou parceria com as principais ouvidorias públicas do
Distrito Federal.

Diante da importância de dar mais visibilidade as ações e competências das
ouvidorias públicas e, dessa forma, aumentar o rol de participantes formais e informais no
processo de inclusão governamental da população na Capital Federal, conto com o apoio dos
nobres deputados para a aprovação da presente proposição .

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 25/09/2023, às 15:44:33 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92062 0c30e5a2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pepa)

 

Manifesta reconhecimento e votos
de louvor ao então Soldado, hoje
Cabo Eduardo Sousa Alves, Mat.
733.212/2, lotado no 14º
Batalhão Planaltina-DF, morador de
Planaltina, pelo comprometimento,
profissionalismo e dedicação,
demonstrados em “ATO DE
BRAVURA” em virtude da
ocorrência na qual, juntamente com
outro policial militar do estado de
Goiás, logrou êxito em capturar os
autores de um homicídio que
aconteceu na data 02/01/2020 no
módulo 25 da Estância 5, Região
Administrativa de Planaltina - DF -
RA VI.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

a aprovação da presente Moção de reconhecimento e votos de louvor ao então Soldado, hoje
Cabo Eduardo Sousa Alves, Mat. 733.212/2, lotado no 14º Batalhão Planaltina-DF, morador
de Planaltina, pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação, demonstrados em “ATO
DE BRAVURA” em virtude da ocorrência na qual, juntamente com outro policial militar do
estado de Goiás, logrou êxito em capturar os autores de um homicídio que aconteceu na data
02/01/2020 no módulo 25 da Estância 5, Região Administrativa de Planaltina - DF - RA VI.

 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
Na tarde do dia 02 de janeiro de 2020, um jovem de 16 anos foi morto após ser

alvejado com vários tiros na cabeça, no módulo 25 da Estância 5, em Planaltina. Os três
suspeitos do crime foram encontrados minutos depois, por dois policiais militares de folga que
estavam próximos ao local e atenderam à ocorrência.

De acordo com testemunhas, a vítima foi atingida logo após a chegada de três
homens em um veículo Siena de cor preta. O trio atirou contra o rapaz e, em seguida, fugiu.
Na cena do crime, foram encontradas 20 cápsulas.
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Às 14h05, dois policiais militares de folga, um do Distrito Federal e outro do Estado de
Goiás, receberam a informação da ocorrência e saíram em busca dos suspeitos do crime. Os
três suspeitos foram encontrados na Estância 4. Eles foram abordados e presos em seguida.
Junto a eles, foram encontradas duas armas, uma .40 e uma 380.

Informações preliminares levaram a Polícia Militar do DF a acreditar na possibilidade
do homicídio ter acontecido por um acerto de contas. A ocorrência foi encaminhada para a
16ª DP, em Planaltina.

Os três homens, foram detidos em flagrante pelos bravos policiais, que mesmo em
seu momento de folga exerceram seu dever de forma corajosa e destemida.

Por todo exposto rogo aos nobres pares apoio para a aprovação da presente moção
de louvor.

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PEPA

 

Fonte:
http://www.pmdf.df.gov.br/index.php/ocorrencias/26137-pmdf-prende-3-homens-com-duas-armas-apos-homicidio-em-planaltina
https://jornaldebrasilia.com.br/cidades/tres-homens-acabam-presos-apos-homicidio-em-planaltina/
https://www.metropoles.com/distrito-federal/seguranca-df/df-rapaz-de-20-anos-e-executado-com-9-tiros-na-cabeca/amp

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 12 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488122
www.cl.df.gov.br - dep.pepa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 26/09/2023, às 13:02:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92156 4b5b74ec
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pepa)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor e aplausos às personalidades
que especifica em homenagem ao
"Dia do Profissional de
Administração".

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

a aprovação da presente Moção de Louvor e aplausos às personalidades que especifica em
homenagem ao "Dia do Profissional de Administração".

 
Ana Cristina Coelho Barroso 
André Luis Furtado Pacheco 
Andréa Martins de Oliveira Rezende Antinoro 
Carlos Alberto Ferreira Júnior 
Cesar Luis Costa dos Santos 
Danielle Drumond Cardona 
Geraldo Leopoldo Silva de Torrecillas 
Hélio Queiroz da Silva 
Ivan Osvaldo Calderon Arrueta Ribeiro 
Leonardo José Macêdo 
Lucia Helena Pereira Resende Rocha 
Luiz Fernando Araújo Caduda 
Marcelo Gagliare 
Maria Aparecida dos Santos Lupiano 
Maria Cristiane Nascimento de Lima 
Rodrigo Vidal da Costa 
Sebastião Eduardo Abritta Aguiar 
Sergio Ricardo de Oliveira Gonçalves 
 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Os profissionais de Administração são verdadeiros estrategistas, capazes de analisar

cenários, identificar oportunidades e tomar decisões assertivas. Sua expertise é essencial
para garantir o bom funcionamento das empresas, otimizando processos, gerenciando
recursos e buscando constantemente a excelência.
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Além disso, os administradores também são responsáveis ??por liderar equipes,
motivar colaboradores e fomentar um ambiente de trabalho saudável e produtivo. Sua
habilidade em lidar com pessoas, aliada aos conhecimentos técnicos, faz com que sejam
peças-chave para o sucesso de qualquer organização.

Neste dia especial, é importante valorizar o trabalho árduo e a dedicação dos
profissionais de Administração. Seu comprometimento e expertise são fundamentais para o
progresso das empresas e para o desenvolvimento econômico do país.

Parabenizo a todos os administradores pelo seu dia! Que continuem a desempenhar
um papel essencial na construção de um futuro próspero e sustentável. Obrigado por sua
contribuição e pelo impacto positivo que vocês têm na sociedade. Vocês são verdadeiros
líderes e merecem todo o reconhecimento e gratidão.

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PEPA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 12 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488122
www.cl.df.gov.br - dep.pepa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 26/09/2023, às 13:02:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92088 b15ce70b
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Gabriel Magno)

 

Manifesta Votos de Louvor e
Aplausos às cidadãs, cidadãos e
Programas que se destacam por
suas atuações na promoção do
direito à educação, da gestão
democrática, do Plano Distrital de
Educação e de projetos político-
pedagógicos que impactem os
territórios que as escolas públicas
se inserem.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres

pares  que manifestem votos de louvor e aplausos às cidadãs, cidadãos e Programas que se
destacam por suas atuações na promoção do direito à educação, da gestão democrática, do
Plano Distrital de Educação e de projetos político-pedagógicos que impactam os territórios
que as escolas públicas se inserem.

 

INDICADOS/AS PROJETOS

1. Ellen Dean Ribeiro Teixeira
2. Veronica Gomes da Cruz Pessoa
3. Sandra Lino de Carvalho
4. Cristiane Silva Santos Bragança
5. Raphaela de Souza Santos 
6. Maria Irene Lino de Carvalho

 

LER, ESCREVER E SENTIR:
despertando emoções e sentimentos

1. Luana Angélica Pimentel
2. Tereza Marques Cardoso da Silva
3. Daniela Vilela Alencastro
4. Fabiana Mattoso Lourenço
5. José Guilherme Fernandes Alves

Estreitando Laços
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6. Christiane Freitas de Oliveira
7. Luzia Lavendowski Lazzari Alves
8. Tatiana Modesto Pimentel

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção tem por objetivo manifestar  em reconhecimentoVotos de Louvor
a essas  e  que contribuíram e/ou contribuem com a Educação Pública dopessoas Projetos
Distrito Federal, se destacando no 1º Prêmio Paulo Freire com relevantes projetos, articulados
aos eixos do Currículo em Movimento da Secretaria de Educação do Distrito Federal, para a
promoção do direito à educação, da gestão democrática, do Plano Distrital de Educação e de
projetos político-pedagógicos que impactam as escolas públicas e seus territórios. Assim, as
supracitadas pessoas e Projetos revelam a escola que queremos: democrática, inclusiva,
diversa, plural, ética, amorosa e comprometida com as aprendizagens. Reforçando o que diz
Paulo Freire, o patrono da Educação, “a escola é o espaço onde educadores e educandos
aprendem juntos, em um encontro democrático e efetivo, em que todos podem se expressar”. 

Assim sendo, conclamo os nobres pares a manifestarem seu reconhecimento a essas
pessoas e Projetos mediante a aprovação da presente Moção de Louvor.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 26/09/2023, às 14:21:41 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92128 35e50d93
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr.  Deputado Thiago Manzoni)

 

Requer moção de repúdio ao
material impróprio distribuído a
alunos do Jardim de Infância 302
Norte, na Asa Norte.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144, do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

manifestar Moção de Repúdio ao material impróprio, com conteúdo de nudez explícita,
distribuído a alunos do Jardim de Infância 302 Norte, na Asa Norte. 

 
JUSTIFICAÇÃO

A educação, base para o desenvolvimento pleno de qualquer sociedade, é direito
garantido na Constituição Federal, sendo dever dos pais assistir, criar e educar os filhos
menores. Embora seja o sustentáculo do crescimento humano, a educação brasileira tem
vivido tempos de dificuldade, em que as escolas têm sido palco de grupos organizados que
visam reiteradamente impor doutrinações ideológicas a crianças, atacando-as em sua
inocência. 

O último caso de que temos notícia ocorreu no Jardim de Infância da 302 Norte, em
que materiais foram distribuídos com o objetivo de estimular crianças a colorirem “com todas

 . Ocorre que o conteúdo apresentado impôs às crianças contato com nudezas cores”
explícita, conforme se pode atestar nas imagens abaixo:
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Ante o exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente moção que
possui o objetivo de repudiar o ato ocorrido naquela instituição de ensino. 

 
 
Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2023.

 

DEPUTADO THIAGO MANZONI

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 8 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488082
www.cl.df.gov.br - dep.thiagomanzoni@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 26/09/2023, às 14:54:41 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92420 241247bf
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 231/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 26 de setembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à

apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei, o qual altera a Lei nº 7.171, de 1º de agosto de 2022,

que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e dá outras

providências".

A jus�ficação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição de

Mo�vos do Senhor Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito

Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com brevidade, solicito, com base

no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em regime de

urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais

elevado respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

 

Mensagem 231 (122971766)         SEI 04033-00025476/2023-40 / pg. 1

Expedientes Lidos em Plenário em 27/09/2023
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Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 26/09/2023, às 13:39, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 122971766 código CRC= 74D0E2D3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

04033-00025476/2023-40 Doc. SEI/GDF 122971766

Mensagem 231 (122971766)         SEI 04033-00025476/2023-40 / pg. 2
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2023 
(Autoria: Poder Executivo) 

Altera a Lei nº 7.171, de 1 de agosto de 
2022, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2023 e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º Ficam alterados na Lei nº 7.171, de 1 de agosto de 2022, os anexos: II 

- Anexo de Metas Fiscais e complementos; e XI - Projeção da Renúncia de Origem 
Tributária e complemento, na forma dos anexos I e II desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
  
 

Projeto de Lei s/nº (123231462)         SEI 04033-00025476/2023-40 / pg. 1Projeto de Lei s/nº (123231757)         SEI 04033-00025476/2023-40 / pg. 3
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado João Cardoso)

Altera a Lei n.º 5.351, de 4 de junho
de 2014, que “Dispõe sobre a
criação da carreira Socioeducativa
no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal e dá outras providências”.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 A Lei n.º 5.351, de 4 de junho de 2014, passa a vigorar acrescida do art. 18-A,Art. 1º

com a seguinte redação:
“  Aplica-se o disposto no art. 18 aos proventos dos aposentados eArt. 18-A.

beneficiários de pensão da carreira Socioeducativa.”
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º 

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa alterar a Lei n.º 5.351/2014 em prol servidores da carreira
Socioeducativa do Distrito Federal, incluindo a aplicação das disposições sobre a Gratificação
de Atividade de Risco (GAR) aos proventos dos aposentados e beneficiários de pensão da
Carreira Socioeducativa.

A Gratificação por Atividade de Risco (GAR) foi criada pela Lei n.º 2.743/2001, que
“Dispõe sobre a reestruturação da Carreira de Assistência Pública em Serviços Sociais, criada
pela Lei nº 85, de 29 de dezembro de 1989”, conforme previsão do art. 6º, inciso V:

 Além do vencimento de que trata o artigo anterior, os integrantes daArt. 6º
Carreira Assistência Pública em Serviços Sociais farão jus às seguintes
gratificações:
...
V – Gratificação por Atividade de Risco – GAR, no percentual de cento e
vinte por cento, exclusiva para os servidores designados para executar as
medidas socioeducativas de internação ou semiliberdade;

 

Na Lei n.º 2.743/2001, inclui-se, ainda em 2001, previsão expressa para a aplicação
da GAR aos proventos de aposentadoria e benefícios de pensão dos servidores, vejamos:

 Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos dos aposentados eArt. 13.
beneficiários de pensão da Carreira de Assistência Pública em Serviços
Sociais. (Artigo acrescido pela Lei nº 2.838, de 13/12/2001.)
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No ano de 2005, a Lei n.º 3.598 estendeu algumas gratificações aos “integrantes da
Carreira Administração Pública do Distrito Federal que se encontravam lotados e em exercício
na Secretaria de Estado de Ação Social, em 20 de julho de 2001, e enquanto permanecerem
nessa lotação”, sendo a GAR uma dessas gratificações. Manteve-se, ainda, a determinação
de aplicação da GAR às aposentadorias e pensões dos servidores que a ela fizessem jus.
Vejamos os dispositivos da lei:

 São devidas aos Art. 1º servidores integrantes da Carreira Administração
Pública do Distrito Federal que se encontravam lotados e em exercício

 , em 20 de julho de 2001, ena Secretaria de Estado de Ação Social
enquanto permanecerem nessa lotação, a Gratificação por Atividade com
Adolescente em Restrição de Liberdade – GLR, a Gratificação por

 e a Gratificação de Atividade em Serviço Social –Atividade de Risco – GAR
GASS, instituídas pela Lei nº 2.743, de 19 de julho de 2001, no art. 6º,
incisos IV, V e VI, observadas as respectivas condições para percepção.
...

 Aplica-se o disposto nesta Lei aos beneficiários de pensão e aosArt. 4º
servidores aposentados na Carreira Assistência Pública em Serviços Sociais,
alcançados pelo art. 1º.

Ainda em 2005, a GAR foi estendida, também, aos servidores integrantes das
carreiras Magistério Público e Assistência à Educação do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal que se encontravam lotados ou em exercício em unidades de execução da Medida
Socioeducativa de Internação da Secretaria de Estado de Ação Social.

Nesse sentido, verifica-se que a legislação distrital previa a GAR como devida para os
servidores que atuam em medidas socioeducativas, sendo esta gratificação incorporada nos
casos de aposentadoria e pensão.

Entretanto, com a reestruturação da Carreira Pública de Assistência Social do Distrito
Federal, efetuada pela Lei n.º 4.450/2009, restou estabelecido que a GAR é devida
exclusivamente aos servidores designados para executar as medidas socioeducativas de
internação ou semiliberdade, conforme art. 11, inciso III, da referida lei:

 ...Art. 11.
III – Gratificação por Atividade de Risco – GAR, instituída pelo art. 6º, V, da
Lei nº 2.743, de 19 de julho de 2001, devida exclusivamente aos servidores
designados para executar as medidas socioeducativas de internação ou
semiliberdade, cujo percentual, incidente sobre o vencimento básico
referente à classe e ao padrão em que o servidor estiver posicionado, passa
a ser o que segue:
a) 100% (cem por cento) a partir de 1º de outubro de 2009; 
b) 50% (cinquenta por cento) a partir de 1º de agosto de 2010;
c) 25% (vinte e cinco por cento) a partir de 1º de agosto de 2011;
...

A Lei n.º 4.450/2009, a exemplo das legislações anteriores que tratavam da GAR,
trouxe disposição expressa de aplicabilidade do disposto na lei aos aposentados e
pensionistas. Vejamos:

 As disposições desta Lei aplicam-se, no que couber, aos servidoresArt. 20.
aposentados e aos beneficiários de pensão de servidor da Carreira Pública
de Assistência Social do Distrito Federal.

A Carreira Pública de Assistência Social do Distrito Federal passou por nova
restruturação, promovida pela Lei n.º 5.184/2013, que manteve, com pequenos ajustes, as
disposições sobre a GAR e sobre sua aplicação aos aposentados e beneficiários de pensão,
conforme artigos citados abaixo:

 A Gratificação por Atividade de Risco – GAR, criada pela Lei nºArt. 21.
2.743, de 2001, exclusiva dos servidores da Carreira Pública de Assistência
Social, é calculada sobre o vencimento básico referente à classe e ao padrão
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em que o servidor está posicionado e é concedida com base na execução
das atividades, na forma descrita abaixo, observados os percentuais e as
datas de vigência. [1]
...

 Aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, aos servidoresArt. 25.
aposentados e aos beneficiários de pensão vinculados à Carreira Pública de
Assistência Social do Distrito Federal cujos proventos tenham paridade com
os servidores ativos.
 

 
 Ver art. 4º, VII, da Lei nº 5.352, de 2014, que revogou a expressão[1]

“exclusiva dos servidores da Carreira Pública de Assistência Social”
constante do caput deste artigo.

Entretanto, quando da criação da carreira Socioeducativa no Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, realizada pela Lei n.º 5.351/2014, embora tenha sido prevista a GAR (art. 18)
também para a carreira, não foi prevista a sua aplicação aos proventos de aposentadoria e
aos benefícios de pensão.

Por essa razão, entendemos necessária a alteração legislativa proposta neste projeto,
uma vez que, sem a previsão de aplicação da GAR aos aposentados e beneficiários de
pensão dos servidores da carreira Socioeducativa, estamos diante de situação muito
prejudicial aos servidores da carreira Socioeducativa.

Além disso, pelo histórico legislativo constante da presente justificação, verifica-se
que em todas as demais leis que tratavam da GAR também estavam presentes artigos que
dispunham sobre a aplicabilidade das referidas leis aos aposentados e beneficiários de
pensão das carreiras, sendo esta a conduta reiterada do Poder Executivo frente às carreiras.

A medida de inserção do artigo proposto neste projeto de lei é, pois, necessária,
conveniente e oportuna para a reparação injusta situação ocasionada pela falta do dispositivo,
bem como para a valorização da Carreira Socioeducativa do Distrito Federal.

Por todo exposto, tendo em vista a garantia do interesse público e dos direitos dos
servidores da Carreira Socioeducativa do Distrito Federal, conto com o apoio dos meus
nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO

 

 

[1] Ver art. 4º, VII, da Lei nº 5.352, de 2014, que revogou a expressão “exclusiva dos servidores da Carreira Pública de Assistência Social”
constante do caput deste artigo.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº DE 2023

(Autoria: Wellington Luiz )

Concede o Título de Cidadã
Honorária de Brasília à Senhora
Andréia Cristina Nogueira Rigueira.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Brasília à senhora Art. 1º Andréia

Cristina Nogueira Rigueira.  
 Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
  Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

 
JUSTICAÇÃO

 O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o título de
Cidadã Honorária de Brasília à senhora Andréia Cristina Nogueira Rigueira.  

A homenageada preenche cumulativamente todos os requisitos exigidos pelo Art. 2º
da Resolução nº 250 de 29 de agosto de 2011 que "Estabelece critérios para a concessão
dos títulos de Cidadão(a) Honorário(a) e de Cidadão(a) Benemérito de Brasília" como relatado
a seguir:

Art. 2º O indicado ao título de Cidadão Honorário de Brasília deverá satisfazer
cumulativamente os seguintes requisitos:

               I - Não ter nascido no Distrito Federal;

               II– Residir ou ter residido, no Distrito Federal por período superior a quatro anos;

               III - Ter praticado atos de relevante interesse social para a população do Distrito
Federal;

              IV - Ser pessoa de notório reconhecimento público. 

 Rio de Janeiro/RJ, é diplomata, formada em Direito. Ingressou na carreiraNatural do
diplomática, em 1982 e iniciou sua carreira como como Oficial de Chancelaria em 1970.

Serviu nas Embaixadas do Brasil em Ottawa, Manila, Kinshasa, Paris, Buenos Aires,
La Paz, Seul, Dili. Além disso, exerceu atividades como Ministra-Conselheira  no Escritório
Financeiro do MER  em Nova YorK.

No Ministério das Relações Exteriores em Brasília trabalhou na Secretaria de
Imprensa, na Agência Brasileira de Cooperação, em várias áreas da Administração, inclusive
na Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças, que chefiou, durante 4 anos. 
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Colaborou com o Instituto Rio Branco, tendo dado aulas de Administração
Orçamentária e Financeira. No momento, é Coordenadora-Geral de Planejamento e
Comunicação da Agência Brasileira de Cooperação.

 A homenageada foi condecorada com a Ordem de Rio Branco.
 Em reconhecimento à brilhante e expressiva atuação e pelo  louvável trabalho

     desenvolvido  pela senhora Andréia Cristina Nogueira Rigueira, como diplomata e,  consequen
  temente ao Distrito Federal,  contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a

aprovação desta homenagem.
Sala das Sessões, em …

 

WELLINGTON LUIZ

Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Thiago Manzoni)

 

Requer regime de tramitação
urgente ao Projeto de Decreto
Legislativo 47/2023, que "Aprova a
apresentação de proposta de
emenda à Constituição Federal com
o objetivo de incluir, expressamente,
a defesa da vida desde a concepção
como direito fundamental."

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 164, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, o Regime de Tramitação Urgente ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 47
/2023, que "Aprova a apresentação de proposta de emenda à Constituição Federal com o
objetivo de incluir, expressamente, a defesa da vida desde a concepção como direito
fundamental."

 
JUSTIFICAÇÃO

Nas últimas décadas, o Brasil tem enfrentado um crescente movimento de
confrontação entre os Poderes da República acerca dos limites de suas competências, com
especial destaque para as demandas entre o Poder Legislativo e o Poder Judiciário. Para
além das questões políticas e jurídicas que envolvem esse debate, uma situação tem
preocupado os cidadãos brasileiros de todas as unidades da federação, inclusive do Distrito
Federal, que é a possibilidade de decisões contramajoritárias por parte do Poder Judiciário
validando práticas que afrontam valores e convicções inegociáveis para a maior parte da
população brasileira.

Diante da evidente necessidade de proteção dos cidadãos que se sentem aviltados
por essas decisões, cumpre ao Poder Legislativo reafirmar suas atribuições e demarcar, de
uma vez por todas, os limites que, impostos pelo constituinte originário, servem para impedir
arbitrariedades por parte dos demais poderes.

É com esse sentimento que propusemos o Projeto de Decreto Legislativo n.º 47/2023,
visando incluir, expressamente, na Constituição Federal, a garantia do direito à vida desde a
concepção. Tendo em vista a iminente deliberação da matéria junto à Suprema Corte do
Brasil, e o fato de que a tramitação desse tipo de proposição não expressa a urgência que o
tema impõe, solicitamos o apoio dos nobres pares para conferir regime de tramitação urgente
à proposição.
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Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2023

 

DEPUTADO THIAGO MANZONI
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Autoria: Jorge Vianna e outros)

 

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do
Instituto de Cardiologia e
Transplantes do Distrito Federal -
ICTDF.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente
 Parlamentar em  Defesa do Instituto de Cardiologia e Transplantes do Distrito Federal -

ICTDF.  
 

JUSTIFICAÇÃO

 

Em 1998 deu-se inicio ao projeto para a criação de um hospital de referência em
atendimento cardiológico no DF, idealizado pelo então Senador, Antônio Carlos Magalhães e
demais dirigentes do Congresso depois da morte súbita do deputado Luís Eduardo
Magalhães, após um infarto.

Assim, em 2002 o InCor iniciou sua atividade em Brasília, sendo um centro
especializado de referência em procedimentos cardiovasculares. Em 2009, foi assinado o
convênio que designou a Fundação Universitária de Cardiologia (FUC) como nova gestora do
agora, Instituto de Cardiologia do Distrito Federal (ICDF). Em 2021 um novo conceito foi
criado e o ICDF passou a se chamar ICTDF (Instituto de Cardiologia e Transplantes do
Distrito Federal) , a nova marca tem o acréscimo da palavra "Transplantes" por ser uma
instituição de referência no DF e região para a realização de transplantes de órgãos.

O Instituto de Cardiologia e Transplantes do Distrito Federal (ICTDF) é uma instituição
privada sem fins lucrativos (filantrópica), que, além de pacientes particulares e conveniados
por planos de saúde, presta um serviço complementar à rede da Secretaria de Saúde (SES
/DF) para realização de atendimentos de alta complexidade cardiovascular e transplantes,
sendo centro de referência para pacientes do Distrito Federal e de outros estados,
principalmente das regiões Norte e Centro-Oeste.

Atualmente, o ICTDF é a única instituição credenciada pela rede pública do DF para
fazer transplante de medula óssea autólogo (próprias células-tronco do paciente são
removidas e utilizadas novamente após quimioterapia e radioterapia) e alogênico (célula vem
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de um doador externo). Também, possui exclusividade no atendimento de pacientes
pediátricos e adultos para transplantes cardíacos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Além
disso, o Instituto promove o ensino e a pesquisa, incentivando a qualificação profissional.

Dessa forma, considerando os relevantes serviços prestados pelo ICTDF a população
do Distrito Federal, e a necessidade de garantir e fortalecer os serviços do Instituto,

 encaminho em anexo, os documentos necessários para a criação da Frente Parlamentar em D
 do Instituto de Cardiologia e Transplantes do Distrito Federal - ICTDF efesa . Pela importância

da criação desta Frente Parlamentar, proclamo aos Pares a aprovação do presente
Requerimento.

 
DEPUTADO JORGE VIANNA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Max Maciel)

 

Requer o encaminhamento de
solicitação de informação à
Secretaria de Estado de Educação
sobre a Educação de Jovens e
Adultos - EJA no Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
 Distrito Federal, que sejam solicitada s à Secretaria de Estado de Educação as seguintes

informações a respeito da Educação de Jovens e Adultos - EJA no Distrito Federal :
a) Quais estratégias foram adotadas nos últimos oito anos para divulgar e
incentivar as matrículas na EJA, incluindo veiculação de ações publicitárias;
b) Qual o grau de escolaridade das pessoas que participam do programa
Renova DF, quantas não concluíram o ensino fundamental e médio, qual a raça
/etnia, idade e gênero dos matriculados e quais são os planos para capacitá-las;
c) Qual é a política atual para proporcionar acesso à EJA à população
carcerária, qual o número de alunos matriculados,  qual a raça/etnia, idade e gênero
dos matriculados, e quais desafios estão sendo enfrentados nesse contexto;
d) Quantas matrículas foram registradas na EJA nos últimos oito anos, e como
essa quantidade se compara às metas estabelecidas para sua expansão;
e) Quantos alunos estão matriculados na EJA, qual a sua distribuição por
Região Administrativa e qual a raça/etnia, idade e gênero;
f) Quantas turmas e de quais escolas estão trabalhando com turmas multi-
etapas;
g) Como está a infraestrutura das escolas que oferecem a EJA, incluindo as
condições físicas e os recursos disponíveis para professores e alunos;
h) Quais métodos de avaliação são utilizados para medir o progresso dos
estudantes na EJA, e como a Secretaria de Educação monitora a qualidade do
ensino ao longo do tempo;
i) Como a Secretaria de Educação está garantindo a acessibilidade da EJA
para pessoas com deficiência, e quais políticas específicas estão em vigor para
atender às necessidades desses estudantes; e
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j)  Qual é o orçamento alocado para a EJA em comparação com outras áreas
da educação, e como os recursos estão sendo distribuídos para atender às
necessidades da EJA. 
 

JUSTIFICAÇÃO
 

As informações requeridas destinam-se a subsidiar o exercício da função de
fiscalização e controle parlamentar, previsto no inciso XXXIII do art. 60 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e no inciso XIX do art. 145 do Regimento Interno desta Casa.

A presente solicitação se faz necessária em razão da importância para uma
compreensão abrangente das condições da Educação de Jovens e Adultos - EJA. Esses
dados permitirão avaliar de maneira precisa o estado atual da EJA e sua eficácia em atender
às necessidades educacionais da população adulta e jovens que buscam a conclusão de sua
educação básica.

Além disso, as informações embasarão a formulação de políticas educacionais mais
eficazes, subsidiando decisões informadas, estratégias de melhoria, programas de
conscientização e fiscalizações mais direcionadas. A transparência na divulgação desses
dados também promove ações mais efetivas e sustentáveis para fortalecer a educação de
jovens e adultos.

Diante do exposto, conclamo os nobres pares à aprovação da presente proposição.
Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pepa)

 

Requer a realização de Sessão
Solene em homenagem ao "Dia da
Advogada" e ao "Dia dos
Advogados Criminalistas" , a
realizar-se no dia 06 de dezembro de
2023, às 19 horas, no plenário da
Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

  Requeiro, nos termos dos artigos 85, 145, VIII, e 239, do Regimento Interno desta
 Casa (RICLDF), a  m homenagem ao "Dia da Advogada" e aorealização de Sessão Solene

"Dia dos Advogados Criminalistas" , a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2023, às 19
horas, no plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente homenagem ao Dia da Advogada é uma oportunidade importante para

refletir e celebrar a contribuição significativa das advogadas para a sociedade e para o campo
jurídico. Esse dado especial é uma oportunidade para destacar o papel fundamental das
mulheres na advocacia e para promover a igualdade de gênero no setor jurídico. fortalece os
laços entre a comunidade jurídica e a sociedade em geral. É uma maneira de mostrar à
população a relevância do trabalho das advogadas e de promover uma maior valorização e
reconhecimento do seu papel na defesa dos direitos e na administração da justiça.

Neste toar, a realização de uma sessão solene em homenagem ao Dia do Advogado
Criminalista é uma oportunidade significativa para celebrar as conquistas e o papel
fundamental desses profissionais na busca pela justiça no âmbito criminal. É um momento de
reflexão, reconhecimento e valorização do trabalho dos advogados criminalistas, que
desempenham um papel crucial na defesa dos direitos individuais e coletivos e na construção
de uma sociedade mais justa e equânime.

Por todo o exposto, em face da importância do tema, conclamo a adesão dos nobres
pares para aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Chico Vigilante - Gab 09

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Chico Vigilante)

 

Requer a transformação da Sessão
Ordinária do dia 09 de novembro de
2023 em Comissão Geral para
debater sobre o Parque das Garças,
no Lago Norte.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos d o artigo 1252, inciso I do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, a transformação da Sessão Ordinária do dia 09 de novembro
de 2023 em Comissão Geral, para debater sobre o Parque das Garças, no Lago Norte, às as
15 horas, no Plenário desta Casa. 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O objetivo da proposição de audiência é discutir a danosa licitação de terreno

contíguo ao Parque das Garças do Lago Norte para atividades comerciais pela Terracap,
compreendendo cinco unidades de dois pavimentos que somam 6.200 m2, o que certamente
trará consequências negativas ao meio ambiente local e privará toda a população do DF do
usufruto de uma das únicas áreas públicas existentes para convivência familiar e social
inclusiva, contemplação, passeios, caminhadas, sossego. 

Localizado no final da península do Lago Norte, o Parque Ecológico das Garças é
conhecido por ser um ambiente com paisagem ampla, permitindo 180 graus de visão do Lago
Paranoá, um refúgio de tranquilidade e de sossego para contemplação, prática de esportes e
preservação da fauna e flora e onde já foram observadas mais de 100 espécies de aves, além
de outros animais. 

Parte da área oeste que toda a população do DF utiliza há anos como parque não faz
parte dele formalmente e a Terracap já iniciou processo que destinará essa área à construção
de um grande complexo comercial (6.000 m2), conforme previsto no Projeto Urbanístico URB-
MDE-NGB 124/2018: compreende cinco lotes comerciais para edifícios de dois pavimentos,
estacionamento para 325 automóveis. Isso resultará na obstrução de metade da paisagem
livre na atualidade, desmatamento, erosão e impermeabilização do solo, fuga de animais
silvestres, desequilíbrio ambiental, além de poluição sonora, visual, luminosa e ambiental,
aumento substancial do tráfego de veículos não vislumbrado no planejamento original do
bairro, aumento de ocorrências policiais, insegurança, furtos. Enfim, é um empreendimento
completamente incompatível para estar contíguo a uma unidade de preservação ecológica,
principalmente se considerarmos as atividades noturnas previstas para aquele local.
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A partir de abaixo-assinados virtual e físico com mais de 16.000 assinaturas colhidas
com os frequentadores, ficou demonstrado de maneira unânime que a população do DF
anseia a ampliação da do Parque Ecológico das Garças do Lago Norte, pela incorporação da
área situada entre os atuais limites do Parque e o Clube do Congresso, em contraposição ao
Projeto Urbanístico (URB-MDENGB 124/2018) que a Terracap pretende licitar no local para
comércio.

Ressalte-se que o IBRAM já adiou em duas ocasiões a realização de audiência
pública prevista no formalismo do processo de licitação dos terrenos, e o Processo SEI n.
00391-00003449/2023, disponível como sendo o subsídio para a Audiência Pública, não
contempla o conteúdo necessário para o exame da população, carecendo de documentos
essenciais: a) não foi apresentado o Estudo de Impacto de Vizinhança e outros estudos
urbanísticos; 2) inconsistências do Relatório Ambiental Simplificado elaborado pela empresa
GeoLógica contratada pela Terracap e que dentre outras falhas, ignora o impacto e
tratamento de riscos por afetação direta no Parque das Garças, Unidade de Conservação
classificada como Parque Ecológico.

Com a excessiva impermeabilização do solo no DF, assoreamento de lagos e lagoas,
poluição de rios, córregos e riachos,  manter a presença de áreas de preservação ambiental
como esta, destinadas à proteção da fauna e flora local são essenciais para a manutenção do
equilíbrio ecológico e para a conservação da biodiversidade de Brasília, além de preservar um
dos poucos locais às margens do Lago Paranoá onde ainda é possível contemplar e desfrutar
da natureza sem qualquer perturbação à fauna existente e aos frequentadores. 

Assim, é de suma importância a realização de audiência pública para analisar esta
questão nessa Casa, para que a população, entidades da sociedade civil organizada e as
autoridades competentes possam debater com o legislativo, executivo e judiciário, soluções
necessárias para a resolução dessa importante demanda do Distrito Federal. 

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres Parlamentares para aprovação
deste importante requerimento em prol da população do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Fiscalização Governança Transparência e Controle

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle)

 

Requer à Secretaria de Fazenda
acesso à base de dados do
Programa de Incentivo à
Regularização Fiscal do Distrito
Federal (REFIS-DF), para
acompanhamento do cumprimento
da lei autorizadora do REFIS, com
elaboração de painéis de
monitoramento e controle dos
benefícios concedidos, inclusive em
Programas similares realizados
anteriormente.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

Nos termos dos incisos XVI e XXXIII do art. 60 da Lei Orgânica do Distrito Federal, c
/c  art. 40 e art. 69-C- I “p”, todos do Regimento Interno desta Casa de Leis, e:

Visando subsidiar a elaboração de políticas pública por esta Casa de Leis.
A Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle requer, à

Secretaria de Fazenda, acesso à base de dados do Programa de Incentivo à Regularização
Fiscal do Distrito Federal (REFIS-DF), para acompanhamento do cumprimento da lei
autorizadora do referido Programa, com elaboração de painéis de monitoramento e controle
dos benefícios concedidos, inclusive em Programas similares realizados anteriormente.

 

 JUSTIFICAÇÃO
 
Considerando a tramitação do Projeto de Lei Complementar 31/2023, que autoriza o

Distrito Federal a instituir programa de remissão parcial de débitos fiscais e de anistia parcial
de suas multas e juros relativos ao ICMS na forma que especifica; e institui o Programa de
Incentivo à Regularização Fiscal do Distrito Federal – REFIS-DF 2023.

Considerando a recorrência da instituição de programas de remissão parcial de
débitos fiscais (Lei Complementar nº 996, de 29 de dezembro de 2021, Lei Complementar nº
976, de 9 de novembro de 2020, Lei nº 5.463, de 16 de março de 2015, Lei nº 5.365, de 3 de
julho de 2014, Lei nº 5.211, de 6 de novembro de 2013, entre outras).

Considerando os elevados montantes refinanciados nos diferentes programas já
realizados
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Considerando também o elevado número de pessoas, fisicas e jurídicas, que
aderiram aos diferentes Programas no decorrer dos anos.

Solicita-se, à Secretaria de Fazenda do Distrito Federal (SEFAZ), acesso à base de
dados referente ao Programa de Incentivo à Regularização Fiscal do Distrito Federal (REFIS-
DF), inclusive aqueles referentes à arrecadação obtida, para elaboração e disponibilização de
painéis de acompanhamento da execução das diferentes leis já promulgadas. 

Tais informações são de vital importância para que a CLDF, por meio desta
Comissão, exerça seu papel institucional de fiscalização e monitoramento.

Nesse sentido, solicito a adesão dos demais membros desta Comissão para a
aprovação do presente requerimento.

 

Sala das Sessões, em 

 

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO RICARDO VALE
Vice-Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO MAX MACIEL
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Fiscalização Governança Transparência e Controle

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle)

 

Requer a realização, no âmbito da
Comissão de Fiscalização,
Governança, Transparência e
Controle, de Audiência Pública com
a finalidade de debater o
planejamento de construção de
novos hospitais e reforma dos já
existentes.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

Nos termos dos artigos 85 e 239 ao 242, do Regimento Interno desta Câmara
Legislativa (RICLDF), vimos requerer a realização de Audiência Pública com a finalidade de
debater o planejamento de construção de novos hospitais e reforma dos já existentes.

A data e o horário serão definidos em momento oportuno e amplamente divulgado
com a devida antecedência.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado.
Considerando as constantes notícias sobre o mal estado de conservação dos

hospitais do Distrito Federal.
Considerando-se, também, que o planejamento do Governo do Distrito Federal, para

o quadriênio 2023-2026, inclui a construção de quatro hospitais.
Portanto, mostra-se necessário amplo debate nesta Casa sobre os problemas

relacionados aos hospitais da rede pública de saúde do Distrito Federal, tais como a
construção de novos hospitais e a reforma dos já existentes.

Portanto, dada a importância do tema e o impacto direto na saúde de todos os
cidadãos do Distrito Federal, conclamo os demais membros desta Comissão para a
aprovação do presente requerimento.

 

Sala das Sessões, em 
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DEPUTADA PAULA BELMONTE
Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO RICARDO VALE
Vice-Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO MAX MACIEL
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle - Suplente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Fiscalização Governança Transparência e Controle

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no âmbito da Comissão de
Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle, com a
finalidade de debater os programas
sociais existentes no Distrito Federal

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos dos artigos 85, 239 e 240, do Regimento Interno desta Câmara

Legislativa (RICLDF), vimos requerer a realização de Audiência Pública com a finalidade de
debater os programas sociais existentes no âmbito do Governo do Distrito Federal (GDF), a

 .ser realizada na Sala de Reunião das Comissões da CLDF (térreo superior)
A data e o horário serão definidos em momento oportuno e divulgado com a devida

antecedência.

 

 JUSTIFICAÇÃO
 
Considerando-se a variedade de programas sociais ofertados pelo Governo do

Distrito Federal.
Considerando ainda o relevante impacto social desses programas e o grande número

de beneficiários.
E, ainda, conforme aduz o artigo 69-C, do Regimento Interno da CLDF, cabe a

Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, a fiscalização e o controle
contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito Federal e o respeito
aos princípios da legalidade, economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade,
senão vejamos o inciso I, alíneas “a” e “b”:
“  – exercer a fiscalização e o controle contábil, financeiro, orçamentário,Art. 69-C, I
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração direta, indireta e
das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto a legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, consoante disposto no art.
60, XVI e § 1º, e nos arts. 68, 77, 79 e 155, todos da Lei Orgânica, e arts. 225 e 226 do
Regimento Interno, podendo, para esse fim:
(…)
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a) avaliar a eficácia, a eficiência e a economicidade de projetos e programas de governo e
aferir indicadores para o fortalecimento da gestão pública;
b) acompanhar a execução dos planos, políticas públicas e programas dos órgãos ligados ao
Governo do Distrito Federal, verificando a exata observância dos aspectos de legalidade,
economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade;”
(…)”

Nesse sentido, nos termos da legislação vigente, cabe ao Poder Legislativo a função
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, incluindo os dos órgãos e entidades da
administração indireta, conforme previsto o art. 60, XVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal
(LODF), conforme a seguir:
“  Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal:Art. 60.
(...)
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
(...)”
 

Portanto, dada a importância do tema, conclamo os demais membros desta Comissão
para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Sessões, em

 

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 
DEPUTADA DAYSE AMARILIO

Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
 

DEPUTADO MAX MACIEL
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Fiscalização Governança Transparência e Controle

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle)

 

Requer a realização, no âmbito da
Comissão de Fiscalização,
Governança, Transparência e
Controle, de Audiência Pública com
a finalidade de debater e
acompanhar as medidas adotadas
pelo IPREV para aprimorar o retorno
dos investimentos, após as
constatações evidenciadas na
última Audiência Pública realizada
em maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos dos artigos 85, 239 e 240, do Regimento Interno desta Câmara

Legislativa (RICLDF), vimos requerer a realização de Audiência Pública com a finalidade de
 debater sobre a gestão dos investimentos do IPREV-DF, a ser realizada na Sala de Reunião

 .das Comissões da CLDF (térreo superior)
A data e o horário serão definidos em momento oportuno e divulgado com a devida

antecedência.
 

 JUSTIFICAÇÃO
 
Conforme aduz o artigo 69-C, do Regimento Interno da CLDF, cabe a Comissão de

Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, a fiscalização e o controle contábil,
financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito Federal e o respeito aos
princípios da legalidade, economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade, senão
vejamos o inciso I, alíneas “a” e “b”:
“  – exercer a fiscalização e o controle contábil, financeiro, orçamentário,Art. 69-C, I
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração direta, indireta e
das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto a legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, consoante disposto no art.
60, XVI e § 1º, e nos arts. 68, 77, 79 e 155, todos da Lei Orgânica, e arts. 225 e 226 do
Regimento Interno, podendo, para esse fim:
(…)
a) avaliar a eficácia, a eficiência e a economicidade de projetos e programas de governo e
aferir indicadores para o fortalecimento da gestão pública;
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b) acompanhar a execução dos planos, políticas públicas e programas dos órgãos ligados ao
Governo do Distrito Federal, verificando a exata observância dos aspectos de legalidade,
economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade;”
(…)”
 

Nesse sentido, nos termos da legislação vigente, cabe ao Poder Legislativo a função
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, incluindo os dos órgãos e entidades da
administração indireta, conforme previsto o art. 60, XVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal
(LODF), conforme a seguir:
“  Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal:Art. 60.
(...)
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
(...)”

 
Trata-se do Poder-dever de fiscalização legislativa, função constitucionalmente

atribuída à Câmara Legislativa Distrital, conforme previsto no art. 77 da LODF, como segue:
“  A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do DistritoArt. 77.
Federal e das entidades da administração direta, indireta e das fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa, mediante controle
externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
Parágrafo único. Deve prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica pública ou privada que
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos
quais o Distrito Federal responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza
pecuniária”.

 
Nesse sentido, no dia 29/05/2023, foi realizada nesta Casa de Leis uma Audiência

Pública com o IPREV-DF com a finalidade de debater sobre a gestão dos investimentos. Nela
foi constatado o alto valor em custódia e o baixo retorno dos investimentos, em torno de 0,3%. 

Portanto, dada a importância do tema e o impacto direto nos milhares de servidores
públicos do Distrito Federal, conclamo os demais membros desta Comissão para a aprovação
do presente requerimento. 

 
Sala das Sessões, em 

 

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO RICARDO VALE
Vice-Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
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DEPUTADA DAYSE AMARILIO
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO MAX MACIEL
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle - Suplente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Fiscalização Governança Transparência e Controle

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no âmbito da Comissão de
Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle, com a
finalidade de debater sobre a
eficiência e eficácia do Fundo dos
Direitos da Criança e do
Adolescente do Distrito Federal -
FDCA-DF

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos dos artigos 85, 239 e 240, do Regimento Interno desta Câmara

Legislativa (RICLDF), vimos requerer a realização de Audiência Pública com a finalidade de
debater sobre a eficiência e eficácia do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do

 Distrito Federal, a ser realizada na Sala de Reunião das Comissões da CLDF (térreo
 .superior)

A data e o horário serão definidos em momento oportuno e divulgado com a devida
antecedência.

 

 JUSTIFICAÇÃO
 
Considerando o Requerimento de Fiscalização e Controle n° 470/2023, apresentado a

esta Comissão e aprovado na 3ª Reunião Extraordinária de 2023, realizada em 09 de maio de
2023.

Considerando que a legislação vigente veda expressamente o contingenciamento ou
o remanejamento dos recursos destinados ao Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Distrito Federal, conforme o art. 269-A, Parágrafo único, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, bem como o art. 7º, Parágrafo único, da Lei Complementar nº 151/1998.

Considerando que, por meio de uma análise histórica, verifica-se que há uma baixa
execução do fundo - média percentual de liquidação da dotação orçamentária tem ficado
abaixo de 20%.

E, ainda, conforme aduz o artigo 69-C, do Regimento Interno da CLDF, cabe a
Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, a fiscalização e o controle
contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito Federal e o respeito
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aos princípios da legalidade, economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade,
senão vejamos o inciso I, alíneas “a” e “b”:
“  – exercer a fiscalização e o controle contábil, financeiro, orçamentário,Art. 69-C, I
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração direta, indireta e
das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto a legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, consoante disposto no art.
60, XVI e § 1º, e nos arts. 68, 77, 79 e 155, todos da Lei Orgânica, e arts. 225 e 226 do
Regimento Interno, podendo, para esse fim:
(…)
a) avaliar a eficácia, a eficiência e a economicidade de projetos e programas de governo e
aferir indicadores para o fortalecimento da gestão pública;
b) acompanhar a execução dos planos, políticas públicas e programas dos órgãos ligados ao
Governo do Distrito Federal, verificando a exata observância dos aspectos de legalidade,
economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade;”
(…)”

Nesse sentido, nos termos da legislação vigente, cabe ao Poder Legislativo a função
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, incluindo os dos órgãos e entidades da
administração indireta, conforme previsto o art. 60, XVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal
(LODF), conforme a seguir:
“  Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal:Art. 60.
(...)
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
(...)”
 

Portanto, dada a importância do tema, conclamo os demais membros desta Comissão
para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Sessões, em

 

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 
DEPUTADA DAYSE AMARILIO

Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
 

DEPUTADO MAX MACIEL
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Fiscalização Governança Transparência e Controle

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no âmbito da Comissão de
Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle, com a
finalidade de debater sobre as ações
relacionadas à evolução do Governo
Digital, no âmbito do Governo do
Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos dos artigos 85, 239 e 240, do Regimento Interno desta Câmara

Legislativa (RICLDF), vimos requerer a realização de Audiência Pública com a finalidade de
debater sobre as ações relacionadas à evolução do Governo Digital, no âmbito do Governo do

 Distrito Federal, a ser realizada na Sala de Reunião das Comissões da CLDF (térreo
 .superior)

A data e o horário serão definidos em momento oportuno e divulgado com a devida
antecedência.

 

 JUSTIFICAÇÃO
 
Sabe-se que a disponibilização de serviço público em meio digital proporciona

diversos benefícios para a sociedade, tais como acesso facilitado, aumento da agilidade no
atendimento das demandas, transparência e controle, redução de custos e facilidade em obter
e armazenar informações.

Ademais, a Emenda à Lei Orgânica nº 115, de 2019, publicada no DODF nº 195, de 11
/10/2019, acrescentou ao art. 3º o inciso "XIV - promover a inclusão digital, o direito de acesso
à Internet, o exercício da cidadania em meios digitais e a prestação de serviços públicos por
múltiplos canais de acesso" como um dos Objetivos Prioritários e, ainda, o Decreto nº 40.253,
de 11 de novembro de 2019, instituiu a Política de Governança Digital no âmbito dos órgãos e
das entidades da administração pública distrital direta, autárquica e fundacional.

Nesse sentido, a Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
(CFGTC) realizou ação de fiscalização a fim de avaliar o atual cenário de prestação de
serviços públicos do Governo do Distrito Federal (GDF), em meio digital, bem como a
aplicação do Decreto nº 40.253/2019. 
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Como produto dessa ação, foi gerado o RELATÓRIO DE AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
E CONTROLE N° 01/2023 - CFGTC (Processo SEI  ), no qual foi00001-00035096/2023-01
constatado que, ainda, há pouca oferta de serviços públicos digitais por parte do GDF e
também foram evidenciadas algumas irregularidades, tais como: não criação da Estratégia de
Governança Digital do Distrito Federal - EGD/DF, ausência de atividades do Comitê Gestor da
Transformação Digital - CGTD e pontos de descumprimento ao Decreto nº 40.253/2019.

Portanto, mostra-se necessário amplo debate nesta Casa para enaltecer o tema
Governo Digital a fim de fomentar sua evolução.

Sendo assim, solicito a adesão dos demais membros desta Comissão para a
aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Sessões, em

 

 
DEPUTADA PAULA BELMONTE

Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
 

DEPUTADO RICARDO VALE
Vice-Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 
DEPUTADO MAX MACIEL

Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Fiscalização Governança Transparência e Controle

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no âmbito da Comissão de
Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle, com a
finalidade de debater sobre o
Programa de Descentralização
Financeira e Orçamentária – PDAF.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos dos artigos 85, 239 e 240, do Regimento Interno desta Câmara

Legislativa (RICLDF), vimos requerer a realização de Audiência Pública com a finalidade de
debater sobre o Programa de Descentralização Financeira e Orçamentária – PDAF, a ser

 .realizada na Sala de Reunião das Comissões da CLDF (térreo superior)
A data e o horário serão definidos em momento oportuno e divulgado com a devida

antecedência.

 

 JUSTIFICAÇÃO
 
Conforme aduz o artigo 69-C, do Regimento Interno da CLDF, cabe a Comissão de

Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, a fiscalização e o controle contábil,
financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito Federal e o respeito aos
princípios da legalidade, economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade, senão
vejamos o inciso I, alíneas “a” e “b”:
“  – exercer a fiscalização e o controle contábil, financeiro, orçamentário,Art. 69-C, I
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração direta, indireta e
das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto a legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, consoante disposto no art.
60, XVI e § 1º, e nos arts. 68, 77, 79 e 155, todos da Lei Orgânica, e arts. 225 e 226 do
Regimento Interno, podendo, para esse fim:
(…)
a) avaliar a eficácia, a eficiência e a economicidade de projetos e programas de governo e
aferir indicadores para o fortalecimento da gestão pública;
b) acompanhar a execução dos planos, políticas públicas e programas dos órgãos ligados ao
Governo do Distrito Federal, verificando a exata observância dos aspectos de legalidade,
economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade;”
(…)”
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Nesse sentido, nos termos da legislação vigente, cabe ao Poder Legislativo a função

de fiscalizar os atos do Poder Executivo, incluindo os dos órgãos e entidades da
administração indireta, conforme previsto o art. 60, XVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal
(LODF), conforme a seguir:
“  Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal:Art. 60.
(...)
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
(...)”

 
Trata-se do Poder-dever de fiscalização legislativa, função constitucionalmente

atribuída à Câmara Legislativa Distrital, conforme previsto no art. 77 da LODF, como segue:
“  A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do DistritoArt. 77.
Federal e das entidades da administração direta, indireta e das fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa, mediante controle
externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
Parágrafo único. Deve prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica pública ou privada que
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos
quais o Distrito Federal responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza
pecuniária”.
 

Ademais, considerando a relevância do Programa de Descentralização Administrativa
e Financeira - PDAF para a rede pública de ensino do Distrito Federal e considerando que a L

 , determina no parágrafo único do Art. 30 que:ei Nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017
"Art. 30. A gestão dos recursos do PDAF está sujeita a auditoria a cargo dos
órgãos de controle interno e externo do Distrito Federal.
Parágrafo único. É garantido aos servidores dos órgãos citados no caput livre
acesso aos espaços públicos e à documentação de comprovação dos
gastos."

 
Portanto, dada a importância do tema, conclamo os demais membros desta Comissão

para a aprovação do presente requerimento. 
 
Sala das Sessões, em 

 

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 
DEPUTADA DAYSE AMARILIO

Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
 

DEPUTADO MAX MACIEL
Membro da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 23 de outubro de
2023, às 09h30, no salão
comunitário do Núcleo Bandeirante,
para debater sobre a mudança no
nome da Feira Permanente do
Núcleo Bandeirante de "Ibaneis
Rocha de Barros"

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos dos artigos 85; 135, inciso III, alínea "d", e 239 do Regimento

 Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Audiência Pública no dia 23
 salão comunitário do Núcleo Bandeirante, para debaterde outubro de 2023, às 09h30, no

sobre a mudança no nome da Feira Permanente do Núcleo Bandeirante de "Ibaneis Rocha de
Barros"

 
 

JUSTIFICAÇÃO

 

 A nova feira permanente destaca-se pela forte presença nordestina, materializada nos
produtos – queijos de coalho e manteiga, doces, farinha, rapadura, plantas e raízes, peças de
artesanato, música e dança – e, principalmente, na culinária. De fato, é este rico acervo
culinário nordestino que mais atrai os freqüentadores e turistas que vão em busca dos
sabores fortes do sarapatel ou da boa carne de sol.

O Sr. Ibaneis Rocha Barros foi um comerciante de frutas e legumes no Núcleo
Bandeirante por mais de 30 anos. Ele foi um dos fundadores da Feira Permanente do Núcleo
Bandeirante, que foi inaugurada em 1976, era um homem trabalhador e dedicado à sua
família e à sua comunidade. Ele era conhecido por sua generosidade e por seu apoio aos
comerciantes da feira.

Colocar o nome do Sr. Ibaneis Rocha Barros à Feira Permanente do Núcleo
Bandeirante é uma forma de homenagear sua memória e seu legado, pois foi um importante
comerciante do bairro e que contribuiu para o desenvolvimento da feira.

Ele foi um dos fundadores da Feira Permanente do Núcleo Bandeirante, que é um
importante patrimônio da comunidade do bairro.

Ele era um homem trabalhador e dedicado à sua família e à sua comunidade.
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Portanto, a homenagem ao Sr. Ibaneis Rocha Barroa é uma forma de reconhecer seu
trabalho e sua importância para o desenvolvimento do Núcleo Bandeirante.

É importante ressaltar que a decisão de colocar o nome do Sr. Ibaneis Rocha Barros
à Feira Permanente do Núcleo Bandeirante é uma decisão política. Portanto, é possível que
haja opiniões divergentes sobre a homenagem.

 

 

Sala das Sessões, em setembro de 2023.

 

HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

 

Requer a realização de Sessão
Solene no dia 17 de outubro de
2023, às 9h, no Plenário, para o
Lançamento da Frente Parlamentar
em Defesa e Fortalecimento do
Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência/SAMU e dos serviços de
atendimento de emergências.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

 Federal, requeiro a realização de Sessão Solene no dia 17 de outubro de 2023, às 9h, no
Plenário, para o Lançamento da Frente Parlamentar em Defesa e Fortalecimento do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência/SAMU e dos serviços de atendimento de emergências.

 

 
JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição objetiva promover a realização de Sessão Solene em virtude
   do lançamento da Frente Parlamentar em Defesa e Fortalecimento do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência/SAMU, e dos serviços de atendimento de emergências,
 dando início assim aos trabalhos oficiais da Frente Parlamentar, com objetivo principal de

discutir, defender e apresentar propostas legislativas, em conjunto com a população,
associações representativas, servidores e usuários, para a implementação e formulações de
políticas públicas e fomento do desenvolvimento, ampliação e melhoria na prestação dos
serviços no âmbito do Distrito Federal.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a
presente proposição.

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do(a) Sr.(ª) Deputado(a) <Digite o nome do parlamentar>)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policiais Militares do
GTOP 33/13º BPM, pelo
comprometimento, profissionalismo
e dedicação demonstrados em “ATO
DE BRAVURA”, quando prenderam
uma mulher por tráfico interestadual
de substância entorpecente, na
cidade de Sobradinho-DF. Fato
ocorrido no dia 16/09/2023.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fundamento no artigo 144 do Regimento Interno, proponho que esta Casa de
Leis manifeste Votos de Louvor aos Policiais em questão, pelo comprometimento,
profissionalismo e dedicação, demonstrados em “  quando ATO DE BRAVURA”, prenderam
um homem por tráfico interestadual de substância entorpecente, segue relação dos
agraciados:

Nº GRAD. NOME MATRÍCULA

01 ASP LUCIANO GRANADO MEIRA 736.369/9

02 1º SGT MARCELO NEVES 21.402/7

03 1º SGT WENDEL REGIS MACHADO 22.757/9

04 SD JÚLIO CÉSAR DA NÓBREGA MENESES 735.726/5

05 SD DANIEL HENRIQUE AMORIM PAULINO 736.041/X

06 SD VAGNER GABRIEL BRAÚNA DOS SANTOS 736.925/5

07 SD YAN FILIPE LOPES XAVIER 736.764/3
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08 SD DANIELLE CAETANO DE ARAÚJO CASTRO 738.033/X

09 SD THAIS CRISTINA FERREIRA GARCIA DE
SOUSA

738.708/3

10 SD NICHOLAS JHONSON MOTA FERNANDES 738.043/7

11 SD LUCAS DE OLIVEIRA DAMASCENA 736.763/5

12 SD KELSON ARAÚJO MELO 736.763/5

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A presente proposição tem por objetivo homenagear os policiais militares em questão,
pela brilhante atuação, quando por meio do Grupo Tático Operacional de Sobradinho, GTOP
33, prenderam uma mulher pelo crime de tráfico interestadual de substância entorpecente.
Durante Patrulhamento Tático em Sobradinho, por volta das 00:00, na Rodoviária da citada
cidade. O motorista do Ônibus interestadual, Real Maia, linha 2213, abordou a viatura e
informou a suspeita de uma passageira que havia embarcado, sem bagagem, em Teresina-PI
no dia anterior e desembarcou em São Paulo Capital. Na manhã do dia seguinte embarcou
com uma mochila vermelha neste mesmo ônibus com destino de volta a Teresina. Corroborou
ainda com as características físicas e as vestimentas que a mulher usava. Ao adentrar no
ônibus a mulher, com as citadas características, demonstrou bastante nervosismo. No
bagageiro em cima da sua poltrona, foi encontrada uma mochila vermelha que ao ser aberta
foi encontrada sete barras de maconha, um pedaço menor da mesma substância e duas
barras de cocaína. CLEICI DA SILVA SANTOS assumiu a propriedade da droga, informou
ainda que possuía passagens por Posse Ilegal de arma de fogo de uso Permitido, Tráfico e
Receptação. Foi conduzida até a 13° DP, sem o uso de algemas, na qual foi autuada por
Tráfico Ilícito de substâncias entorpecentes.  

Ademais, a boa Ficha de Assentamentos e o trabalho de excelência realizado todos
os dias por esses nobres policiais militares, por si só, seria o bastante para a homenagem que
se pretende prestar. Porém, esses Militares, em “ato de bravura”, se mostraram como
verdadeiros heróis na condução da ocorrência. 

Diante do exposto, venho enaltecer a ação imediata e brilhante destes policiais que
representam uma corporação de policiais honrados, dignos, que se dedicam inteiramente ao
serviço policial militar que deixam todos os dias suas famílias e seus lares para defenderem a
nossa sociedade, muitas vezes com o risco de suas próprias vidas. 

Conclamo aos meus nobres pares a aprovarem a presente proposição, confirmando
nobreza da atuação desse policial que serve com maestria e honra o serviço policial militar.

 

 

DEPUTADO DISTRITAL
 HERMETO - MDB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas que especifica,
pelos relevantes serviços prestados
à população do Distrito Federal na
ocasião da Sessão Solene em
Homenagem aos Influenciadores
Digitais.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

Parabenizar e manifestar votos de louvor às pessoas que especifica, pelos relevantes
serviços prestados à população do Distrito Federal na ocasião da Sessão Solene em
Homenagem aos Influenciadores Digitais.

 

Adriana Vieira Duarte
Adriano Rezende – Casalbsb
Agatha Cristina Oliveira Silvestre Meneghetti
Ailton Alves Ferreira
Aisha Oliveira Ruschel
Alexandre Correia Alves
Ana Luíza Naziozeno
Ana Machado
Ana Paula Da Silva Borges
Ana Paula Leite Sousa
Ana Ribeiro
Anderson Costa
Andrei Noronha
Antonio Carlos
Antônio Marcos Ribeiro Dos Santos
Arthur Tavares Dos Reis
Barbara Esteves Pereira
Bianca Fernandes Santas
Blog Do Cafezinho 
Brena Amaral Alves De Paula
Brenndo Dos Santos Miranda
Brícia Helen Barcelos Guimarães
Bruna Amaral Alves De Paula
Bruno Cabral
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25.
26.
27.
28.
29.
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31.
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33.
34.
35.
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52.
53.
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61.
62.
63.
64.
65.
66.
67.
68.
69.
70.
71.
72.
73.
74.
75.
76.
77.
78.
79.
80.

81.

Bruno Mello
Bsb Time
Camila Rebeca
Carlos Henrique Dos Santos Mendes
Carmela
Carol Mocellin
Carolina Silva Lima
Célia De Sousa Chaves
Chef Karl Max
Cristiane Da Silva Souza Thomé
Dáleth Dantas Mendes
Dany Vasconcelos
Débora Cardoso - Casalbsb
Dedé Roriz
Delio Andrade
Denis Sousa
Donny Silva
Edson Charles Vieira Do Norte
Edson Sol Nascente
Eduardo Oliveira Dias
Enfermeiro Diego Ícaro
Enivaldo Francisco Da Silva
Fabíola Lima Constâncio
Fala Aí Túlio
Fernanda Santana
Fernanda Vieira Coimbra
Fernando Sardinha
Flavinho Ch
Florindo Ribeiro
Gabi Lacerda
Gabriela Corrêa Cardoso
Gabriela Sampaio Barros
Gabriela Tomazini Rodrigues Pereira Amorim
Gabriella Soares
Gaby Gonçalves – Locutora
Gisele Ribeiro Sobral
Helio Rosa
Hilda Carla Marques Vieira
Iandra Araújo Martins Pedroso
Ingrid Chaves
Ingrid Dos Santos Chaves
Isa Trevizolo
Isabela Cristina Dias Trevizolo
Isabella Correia Zago
Jessica Almeida
Jéssica Cardoso
Jhane Alves De Sá
Julyana Mendes Caiado
Kalliana Cruz
Karem Lankagmer
Karen Langkammer
Karina Dias Pinheiro De Carvalho
Kárita Menezes
Karla Machado
Kelly Waléria Lopes De Oliveira
Kennedy Lima
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119.
120.
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Larissa Cardoso
Leila Guimarães
Leticia Jeneffer De Sousa Fernandes
Letícia Pereira Oliveira
Lia Lara
Luana Alves Rossetto
Luanny Evangelista De Farias Teixeira
Lucas Lopes De Lima
Malu Silva
Manuela Ribeiro Dias
Marcia Barros
Márcio Schuster Poli
Mariana Hilário
Marília Lopes Dos Santos Barros
Mateus Moreira
Mayara Noronha
Nayara Dos Santos Vieira
Nyedja Gennari
Odirlei Ribeiro Ramos - Odir Ribeiro
Patty Oliveira 
Paulão Assador Comitiva Churrasco Pode
Peterson Chibata
Podcast Movimenta Ss
Portal Eixo Capital
Rani Joas Rockert Dos Santos
Rani Rockert
Rebeca Mendes Peres
Renata Costa
Renata Schuster Poli
Ricardo Ferreira
Rochelly Costa
Rodrigos Goes
Sabino Dourado Júnior
Sandra Freitas De Sousa
Tamiria Rodrigues
Tatiana Silva De Gois
Tatiane Felix
Thaiz Brito
Thamires Ximenes
Thamyres Pacheco Lopes Coelho
Tila Viana
William Gsaint
Willian Jones Morais Santos

 

JUSTIFICAÇÃO
O advento da era digital trouxe consigo uma revolução nas formas de comunicação e

interação social, e um dos fenômenos mais marcantes dessa transformação é o surgimento
dos digital influencers, ou influenciadores digitais. No contexto do Distrito Federal, essa nova
classe de comunicadores desempenha um papel significativo, moldando opiniões,
promovendo marcas e causas, e conectando comunidades de uma maneira única e influente.

O Distrito Federal, como sede do governo brasileiro e um dos principais centros
urbanos do país, possui uma população diversa e conectada. Nesse cenário, os digital
influencers têm conquistado um espaço valioso, sobretudo devido à sua capacidade de falar
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diretamente com públicos específicos e engajar as pessoas de maneira mais eficaz do que os
meios de comunicação tradicionais.

Uma das principais razões para a importância dos influenciadores digitais na região é
a capacidade deles de disseminar informações e promover discussões sobre temas
relevantes para a população do Distrito Federal. Questões como políticas públicas,
desenvolvimento urbano, mobilidade e meio ambiente estão constantemente em pauta na
cidade, e os influenciadores digitais podem desempenhar um papel fundamental ao educar,
conscientizar e mobilizar os cidadãos em torno dessas questões.

Em resumo, os digital influencers desempenham um papel relevante no âmbito do
Distrito Federal, contribuindo para a discussão de questões importantes, promovendo a
cultura local, impulsionando a economia e conectando as pessoas em uma era cada vez mais
digital. No entanto, é fundamental que eles exerçam sua influência de maneira ética e
responsável, para que continuem a desempenhar um papel positivo na sociedade e na região
em que atuam.

Em virtude do importante papel que estes profissionais desempenham no âmbito do
Distrito federal, proponho aos nobres parlamentares a presente proposição.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 27/09/2023, às 12:21:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92803 51007763
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Gabriel Magno)

 

Manifesta Votos de Louvor e
Aplausos às cidadãs, cidadãos e
Programas que se destacam por
suas atuações na promoção do
direito à educação, da gestão
democrática, do Plano Distrital de
Educação e de projetos político-
pedagógicos que impactem os
territórios que as escolas públicas
se inserem.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno da Câmara Legislativa, proponho que

esta Casa de Leis manifeste Votos de Louvor e Aplausos aos seguintes cidadãos, cidadãs e
Instituições, que se destacam com projetos articulados aos eixos do Currículo em Movimento
da Secretaria de Educação do Distrito Federal, reafirmando o protagonismo das escolas no
tratamento das temáticas: Educação para a Diversidade; Cidadania e Educação em e para os
Direitos Humanos; Educação para a Sustentabilidade; Educação no Campo no DF e
Tecnologia e Inovações:

INDICADOS/AS PROJETO

Ediberto Queijada de Souza: 
Vânia Amorim Nogueira 
Neide Maria de Abreu 
Maria José de Aragão Capdeville
Silva 
Patrícia Jean Strickland Barros 
Cristina de Fátima Franco Ferreira 
Ana Paula Bernardes 
Vilma Sampaio Gomes 
Priscila Poliane de Souza Faleiro 
Iara Marques Teixeira
Márcia Fonseca Oliveira da Cunha
Cláudia Teixeira do Nascimento 
Luciana de Almeida Lula Ribeiro 
Simone Alves Carneiro de Sousa 

O curso “A arte de contar histórias”, oferecido
pelas Oficinas Pedagógicas do DF desde
1999, é meu objeto de estudo de
doutoramento no Departamento de Artes
Cênicas da UnB. A pesquisa em
desenvolvimento já apresentou várias nuances
deste rico projeto de formação continuada para
docentes da SEDF. São inúmeros relatos da
contribuição que o referido curso oferece para
enriquecimento da prática docente dos
professores de TODAS as disciplinas, etapas e
modalidades de ensino que já participaram da
formação, com especial ênfase aos
professores atuantes nas Bibliotecas (a
maioria readaptada e que encontra, a partir do
curso, novas formas de atuação em seus
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15.
16.
17.

Miriam Ferreira Rocha 
Maria Eunice de Oliveira Fernandes 
Chrístofer Leandro de Oliveira
Sabino 

espaços de trabalho, aumentando sua
autoestima e oferecendo um novo sentido ao
seu trabalho). A pesquisa em desenvolvimento
prevê a elaboração de um documentário que
está em processo de finalização (falta inserir
ações de acessibilidade para disponibilização
para a rede: tradução em libras, legendagem e
audiodescrição). O vídeo tem sido produzido
com recursos próprios e, por isso, essa etapa
ainda está pendente, mas já houve a pré
estréia para apreciação pelos colaboradores
da pesquisa (professores formadores e
professores cursistas atuais e egressos da
formação).

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção tem por objetivo manifestar  em reconhecimentoVotos de Louvor
a essas  e   que contribuíram e/ou contribuem com a Educação Pública dopessoas Projetos
Distrito Federal, se destacando no 1º Prêmio Paulo Freire com relevantes projetos, articulados
aos eixos do Currículo em Movimento da Secretaria de Educação do Distrito Federal, para a
promoção do direito à educação, da gestão democrática, do Plano Distrital de Educação e de
projetos político-pedagógicos que impactam as escolas públicas e seus territórios.

Assim, as supracitadas pessoas, Instituições e Projetos revelam a escola que
queremos: democrática, inclusiva, diversa, plural, ética, amorosa e comprometida com as
aprendizagens. 

Reforçando o que diz Paulo Freire, o patrono da Educação, “a escola é o espaço
onde educadores e educandos aprendem juntos, em um encontro democrático e efetivo, em
que todos podem se expressar”. 

Assim sendo, conclamo os nobres pares a manifestarem seu reconhecimento a essas
pessoas, Instituições e Projetos mediante a aprovação da presente Moção de Louvor. 

Sala das Sessões, na data da assinatura.

 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO
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Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Da Sra. Deputada Doutora Jane; do Sr. Deputado João Cardoso; do Sr. Deputado Ricardo 

Vale; e do Sr. Deputado Eduardo Pedrosa)

 

Moção de Louvor em Sessão Solene
de reconhecimento e homenagem
ao aniversário de 34 anos da Região
Administrativa de Sobradinho II (RA
XXVI), a realizar-se no dia 3 de
outubro de 2023, às 19h, CAIC Júlia
Kubitschek de Oliveira, localizado
na localizado na AR 13 - Conj. 03 -
AE 01 - SETOR OESTE, Região
Administrativa de Sobradinho II,
Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Com base no art. 144 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, solicito que esta Casa de Leis manifeste Votos de Louvor em Sessão Solene de
reconhecimento e homenagem ao aniversário de 34 anos da Região Administrativa de
Sobradinho II (RA XXVI), a realizar-se no dia 3 de outubro de 2023, às 19h, CAIC Júlia
Kubitschek de Oliveira, localizado na AR 13 - Conj. 03 - AE 01 - SETOR OESTE, Região
Administrativa de Sobradinho II, Distrito Federal. Serão os homenageados, abaixo descritos,
pelos relevantes serviços prestados a esta Região Administrativa tão querida e relevante do
Distrito Federal , a saber:

 

1.       ABIMERVAL BARBOSA DE ARAUJO SILVA

2.       ADILSON DO NASCIMENTO TOMÉ

3.       ADEVAGNER BEZERRA
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4.       AÉCIO ALVES DO NASCIMENTO

5.       AIRA CARINA PESSOA PEREIRA

6.       ALEX FERREIRA COSTA

7.       ALEXANDRE STEMLER JÚNIOR 

8.       AMERICO NEVES FILHO

9.       AMILTON XAVIER

10.  ANA LIVIA ALVES DE PINHO

11.  ANTONIEL MACHADO PEREIRA (TONY LANCHES)

12.  ANTONIO ALVES DA SILVA

13.  ANTONIO DA CONCEIÇÃO FERREIRA

14.  ANTÔNIO DE SOUZA E SILVA

15.  ANTONIO MARQUES MEDEIROS

16.  ANTÔNIO MEDEIROS DE BRITO

17.  ARADIA CABREIRA JACOVENKO

18.  BEATRIZ ROSSATO RUFINI
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19.  BRANCO PAIÃO

20.  CLAYTON VAZ CARDOSO CINTRA LIMA MARINHO

21.  CELIA ETERNA DE JESUS

22.  CHRISTINE BASTOS

23.  CICERO MARROCOS

24.  CID DE SOUZA

25.  CIRO AÉLIO DE ARAÚJO NOLETO

26.  CLÁUDIO REGIS MANFRIN

27.  CLEONALDO ALENCAR NOBREGA

28.  DANIEL BELOTA PINHEIRO

29.  DANILO CANDIDO FARIA

30.  DANIELA LEMOS DA FONSECA RAMOS

31.  DARLENE MARIA DA HORA SOUZA SILVA

32.  DAS DORES MARIA TEIXEIRA
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33.  DAVI TOMÁS DA COSTA NETO

34.  DÉBORA A SALES DA PAIXÃO

35.  DEJANIRA DINA DOS SANTOS

36.  DELMA DIAS GOMES

37.  DEOCLECIANA CARVALHO DE OLIVEIRA (IN MEMORIAN)

38.  DIVINA ALVES DE ANDRADE

39.  DIVINA MARTINS SANTOS

40.  DOMINGAS DE FÁTIMA RODRIGUES EDIVIRGES

41.  EDIVALDO DUARTE DE FREITAS

42.  EDMAR CARLOS DA SILVA PEREIRA

43.  EDNEIA DA PAZ SILVA

44.  EDSON ANTÔNIO CAVALCANTE

45.  ELVISMAR PEREIRA LAZARO

46.  EMIVAL MARQUES NEVES
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47.  EROTILDES FLORÊNCIO DE BARROS

48.  FÁTIMA VIEIRA DA ROCHA EIRADO

49.  FAUZI NACFUR JÚNIOR

50.  FELIPE SOUSA FARIAS

51.  FILOMENA PAULINA DOS SANTOS

52.  FLÁVIA CONCEIÇÃO GOMES

53.  FRANCISCA ALVES FILHA PEREIRA (NICE)

54.  FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DE SÁ

55.  FRANCISCO LEÔNIDAS NUNES

56.  GENOVEVA DO NASCIMENTO SILVA

57.  GERALDA FLORISBELA SOARES

58.  GILBERTO LOPES

59.  GLEICE SUZENE PEREIRA DE SOUSA SANTANA

60.  GUALBERCULES DOS SANTOS

61.  GUTEMBERGH DE SOUSA FERREIRA
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62.  HELLEN BORGES

63.  HUDSON MALDONADO

64.  IARA FARIAS

65.  IRANILDO GONÇALVES MOREIRA

66.  IVAN CUNHA

67.  IVONETE RIBEIRO DOS SANTOS

68.  JANETE ALVES MACHADO LONDI

69.  JARBAS FARIAS CHAGAS

70.  JEFFERSON DE SOUSA OLIVEIRA

71.  JOANA MARIA PEREIRA DA SILVA (JOANINHA)

72.  JOÃO ALVES DE SOUZA

73.  JOÃO GOMES DE SOUSA

74.  JOHN VINICIUS FRANCK MENDES GONELI

75.  JOSÉ AIRTON RODRIGUES ARAUJO
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76.  JOSÉ ALVES DE SOUSA

77.  JOSÉ BIANOR ALVES DE ARAUJO

78.  JOSÉ CARLOS PEREIRA

79.  JOSÉ CARLOS SANTOS

80.  JOSÉ DA SILVA RAMOS

81.  JOSÉ GALVÃO DA SILVA NETO

82.  JOSENILDO ARAÚJO DE SOUZA

83.  KÁTIA REGINA BARBOSA DA SILVA

84.  KELTON FERREIRA E SILVA

85.  LAÉRCIO DE CARVALHO

86.  LEANDRO DIAS VIEIRA

87.  LEANDRO MARTINS

88.  LEIDIANE MARIA LUIZ ALVES

89.  LIOMAR GOMES DE SOUSA
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90.  LISRAEL FERREIRA COSTA

91.  LUCAS PEREIRA GOMES

92.  LUCAS TELES

93.  LUCINÉIA DA SILVA

94.  LUCINÉIA DA SILVA

95.  LÚCIO GOMES DA SILVA

96.  LUZENI DE FREITAS FONSECA (IN MEMORIAN)

97.  MARCELO XIMENES

98.  MARCILENE FRAZÃO DE ALMEIDA MARTINS

99.  MARIA APARECIDA MEDEIROS DE GODOI

100.                       
 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA COSTA

101.                       
 MARIA DOMINGAS SOUSA

102.                       
 MARIA JOSEFA

103.                       
 MARIA MADALENA DE SOUZA
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104.                       
 

MARIA NAZARÉ PINTO DE OLIVEIRA

105.                       
 MARIA PEREIRA DA SILVA

106.                       
 MARCELO XIMENES DE MELO CANTUARIO

107.                       
 MARILENE BATISTA LIRA

108.                       
 MARILIA HENRIQUE DOS SANTOS

109.                       
 MURILO DE MELO SANTOS

110.                       
 NELSON RODRIGUES DE SOUZA

111.                       
 NELSON SILVA NETO

112.                       
 NICÁCIO DA SILVA GAMA

113.                       
 OSMAR DA SILVA FELICIO

114.                       
 OSMAR FELICIO DA SILVA

115.                       
 OVERMAM - PAPAI NOEL

116.                       
 OZELB FREITAS CARDOZO

117.                       
 PASTOR REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS
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118.                       
 PASTORA CESARINA DE SOUSA BARBOSA

119.                       
 PATRICIA BAPTISTA SCHIRMER

120.                       
 PAULLYANE DE OLIVEIRA ARAÚJO

121.                       
 PAULO ISIDORO

122.                       
 PE. JOSÉ VICENTE DAMASCENO

123.                       
 PE. MOACYR GONDIM

124.                       
 PE. SERGIO LUIZ PEREIRA DE SOUSA

125.                       
 PEDRO RIBEIRO DE SOUZA

126.                       
 PR. ADRIANO

127.                       
 PR. DALVANIS ROSA DE SOUSA MARQUES

128.                       
 PR. DARLEY CÉSAR DE JESUS CANTILO

129.                       
 PR. ROBERTO LIMA

130.                       
 RAFAEL SILVA

131.                       
 RAIMUNDO NONATO FARIAS DE OLIVEIRA
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132.                       
 RAQUEL CARVALHO

133.                       
 REGINA FONSECA DO SANTOS

134.                       
 REMI GOSENHEIMER

135.                       
 REYNALDO TURATE

136.                       
 RICARDO VIANA

137.                       
 ROCIALDO RODRIGUES MARQUES

138.                       
 RODRIGO DE JESUS DELMONDES 

139.                       
 ROGÉRIO DA COSTA

140.                       
 ROSY ANNE MARIA LOPES DELGADO

141.                       
 RUBINO GUSTAVO DE BRITO RAMOS 

142.                       
 SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA

143.                       
 SETEMBRINA DE FREITAS MOREIRA

144.                       
 SEVERINO DA SILVA

145.                       SIMONE PEREIRA MAGALHÃES
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146.                       
 SINVAL LEITE DE OLIVEIRA

147.                       
 TARLEY GUEDES

148.                       
 TEREZINHA DIAS DUCARMO

149.                       
 TATIANE PEREIRA DA COSTA

150.                       
 THALYS HENRIQUE MENDES

151.                       
 UBIRATAN LUIZ RIBEIRO

152.                       
 VALDIVINO IZIDIO BARBOSA

153.                       
 VANDUIR MACHADO DE OLIVEIRA

154.                       
 VERÔNICA INÁCIO DA SILVA

155.                       
 VINÍCIUS MARTINS RODRIGUES (LAPIXA)

156.                       
 VIRGÍNIA MÁRCIA DA SILVA DAMASCENO

157.                       
 WAGNER MACÁRIO DE CARVALHO

158.                       
 WALACE ROZA PINEL
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159.                       
 

WALTER JOSÉ DA SILVA

160.                       
 WILSON VINHAL

161.                       
 

YURI MARQUES 
TURATE                                                                                                      
                         

162.                       
 ZEZITA BARATA

 

 
JUSTIFICAÇÃO

É com grande satisfação e reconhecimento que apresentamos esta Moção de Louvor,
a ser entregue durante a Sessão Solene em comemoração ao 34º aniversário da Região
Administrativa de Sobradinho II (RA XXVI), movimento que é apresentado com grande apreço
e respeito pela dedicação incansável das pessoas homenageadas e com a esperança de que
as futuras gerações possam colher os frutos desse comprometimento duradouro.

A Região Administrativa de Sobradinho II desempenha um papel fundamental na
história e no desenvolvimento do Distrito Federal. Desde a sua criação, em 1989, a
comunidade local tem prosperado sob a liderança e o trabalho incansável de muitos
indivíduos comprometidos e dedicados. Este aniversário de 34 anos é, portanto, uma
oportunidade única para expressar nossa gratidão e reconhecimento aos notáveis ??cidadãos
que contribuíram significativamente para o crescimento e a qualidade de vida desta região.

As pessoas homenageadas com Moção de Louvor são verdadeiros pilares da
comunidade, cujos esforços e realizações têm moldado Sobradinho II em uma área de
destaque no Distrito Federal. Suas contribuições abrangem diversas áreas, incluindo
educação, cultura, esporte, assistência social, saúde, meio ambiente e tantas outras,
demonstrando uma abrangência impressionante de talentos e comprometimento com o bem-
estar de seus concidadãos.

Além disso, esses homenageados não apenas se destacaram em suas respectivas
áreas, mas também demonstraram um amor profundo e dedicação à Região Administrativa de
Sobradinho II. Eles não hesitaram em dedicar tempo, recursos e energia para melhorar a
qualidade de vida de todos os que ali vivem, criando um senso de comunidade forte e unido
que é verdadeiramente inspirador.

Ao comemorarmos o aniversário de Sobradinho II e homenagearmos essas pessoas
notáveis, também estamos reconhecendo o espírito de solidariedade, comprometimento e
resiliência que caracteriza esta comunidade. Suas realizações são um reflexo brilhante da
capacidade da RA XXVI de enfrentar desafios e prosperar, independentemente das
adversidades que possam surgir.

Destarte, é com grande entusiasmo que justificamos esta Moção de Louvor como
uma forma de prestar nossa sincera homenagem às pessoas cujos serviços relevantes têm
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enriquecido a história e a vida da Região Administrativa de Sobradinho II ao longo dos anos.
Suas conquistas inspiram e motivam todos nós a continuar trabalhando juntos em prol de um
futuro ainda mais brilhante para esta região.

Seguindo esta linha de intelecção, rogo a meus nobres pares a aprovação da
presente Moção de Louvor e seja a mesma entregue em Sessão Solene de reconhecimento e
homenagem ao aniversário de 34 anos da Região Administrativa de Sobradinho II (RA XXVI),
a realizar-se no dia 3 de outubro de 2023, às 19h, CAIC Júlia Kubitschek de Oliveira,
localizado na AR 13 - Conj. 03 - AE 01 - SETOR OESTE, Região Administrativa de
Sobradinho II, Distrito Federal, bem como publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 
Sala das Sessões, em …

 

DOUTORA JANE

Deputada Distrital

 

JOÃO CARDOSO

Deputado Distrital

 

RICARDO VALE

Deputado Distrital

 

EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488232
www.cl.df.gov.br - dep.doutorajane@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 27/09/2023, às 15:10:27 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 92429 ef1c336f
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9.

10.
11.
12.
13.
14.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas que especifica,
pelos relevantes serviços prestados
à população do Distrito Federal na
ocasião da Sessão Solene em
Homenagem aos Influenciadores
Digitais.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

Parabenizar e manifestar votos de louvor às pessoas que especifica, pelos relevantes
serviços prestados à população do Distrito Federal na ocasião da Sessão Solene em
Homenagem aos Influenciadores Digitais.

 

Almir Lennon de Oliveira
Ana Paula Silva Ramos
Celson Bianchi
Déborah Montalvão ferreira
Denis Carrapicho
Emilly Lauanny
Fernanda Boaventura
Fred Gurgel
Kleber Ribeiro
Maria Luiza Souza Silva
Pamela Cecília Alves Carvalho Santos
Raul Canal
Silvana Scorsin
Vanessa Malafaia

 

JUSTIFICAÇÃO
O advento da era digital trouxe consigo uma revolução nas formas de comunicação e

interação social, e um dos fenômenos mais marcantes dessa transformação é o surgimento
dos digital influencers, ou influenciadores digitais. No contexto do Distrito Federal, essa nova
classe de comunicadores desempenha um papel significativo, moldando opiniões,
promovendo marcas e causas, e conectando comunidades de uma maneira única e influente.

Expedientes Lidos em Plenário em 28/09/2023
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O Distrito Federal, como sede do governo brasileiro e um dos principais centros
urbanos do país, possui uma população diversa e conectada. Nesse cenário, os digital
influencers têm conquistado um espaço valioso, sobretudo devido à sua capacidade de falar
diretamente com públicos específicos e engajar as pessoas de maneira mais eficaz do que os
meios de comunicação tradicionais.

Uma das principais razões para a importância dos influenciadores digitais na região é
a capacidade deles de disseminar informações e promover discussões sobre temas
relevantes para a população do Distrito Federal. Questões como políticas públicas,
desenvolvimento urbano, mobilidade e meio ambiente estão constantemente em pauta na
cidade, e os influenciadores digitais podem desempenhar um papel fundamental ao educar,
conscientizar e mobilizar os cidadãos em torno dessas questões.

Em resumo, os digital influencers desempenham um papel relevante no âmbito do
Distrito Federal, contribuindo para a discussão de questões importantes, promovendo a
cultura local, impulsionando a economia e conectando as pessoas em uma era cada vez mais
digital. No entanto, é fundamental que eles exerçam sua influência de maneira ética e
responsável, para que continuem a desempenhar um papel positivo na sociedade e na região
em que atuam.

Em virtude do importante papel que estes profissionais desempenham no âmbito do
Distrito federal, proponho aos nobres parlamentares a presente proposição.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 28/09/2023, às 12:23:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 93197 cfbdeab5
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Ãutoria: Deputada Dayse Amarilio)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas que especifica,
pelos relevantes serviços prestados
ao Distrito Federal, por ocasião de
sessão solene em homenagem aos
Agentes Comunitários de Saúde e
aos Agentes de Vigilância Ambiental
em Saúde.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

moção de louvor para homenagear os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de
Vigilância Ambiental em Saúde especificados abaixo, em razão dos relevantes trabalhos
prestados ao Distrito Federal e à sua população, por ocasião de sessão solene a ser realizada
nesta Casa de Leis, no próximo dia 6 de outubro de 2023.

 

Marcia Cleide de Oliveira Freitas
Eliana Maria Braz da Silva
Solisvan Guedes Borges
Maria Dos Anjos Martins Rocha
Juliana Rodrigues Cerqueira
Dionísia Maria da Conceição 
Wladimir Tomczyk
Maria Indonésia de Araújo
Aquiles Aroldo Barreto Alencar
Ana Paula Alves da Costa 
José Marcelino da Silva Atanásio
Helano Pereira Campos Pinto
José Aparecido Miranda Oliveira
Marco Antônio Cordeiro Veloso
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JUSTIFICAÇÃO

 

A presente moção tem por escopo homenagear Agentes Comunitários de Saúde e
Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde que exercem seu mister com enorme competência
no Distrito Federal. 

São duas carreiras fundamentais para a população de nossa cidade e que cumprem
importante função no sistema de assistência à saúde, uma vez que estão presentes em todas
as regiões administrativas, realizando ações de promoção e prevenção da saúde.

Com efeito, os agentes comunitários de saúde tem o papel de atuar nas atividades de
prevenção e promoção da saúde, realizando ações individuais ou coletivas, além das visitas
domiciliares e comunitárias, na busca ativa da população que necessita do atendimento. 

Além disso, fazem a ligação direta entre o sistema de saúde e a população,
especialmente em relação aos serviços de atenção primária. 

Já os Agentes de Vigilância ambiental em saúde realizam ações de campo, visitas
domiciliares e comunitárias, especialmente no que tange aos programas de saúde ambiental
que possuem relação com fatores biológicos e não biológicos, além do controle de endemias,
zoonoses entre outras ações.

São fundamentais no combate à dengue, doença endêmica que assola o Distrito
Federal anualmente. 

Note-se, pois, que tais profissionais são imprescindíveis para a população de nossa
cidade, razão pela qual esta singela homenagem, realizada por esta Casa de Leis, é mais que
merecida, razão pela qual será realizada sessão solene no próximo dia 6 de outubro.

Além disso, tal sessão servirá para exortar também ao Poder Executivo, que tome
providências no sentido de nomear os futuros servidores que farão a prova no dia 24.9.2023.
É preciso fortalecer a categoria e dotá-la de condições para exercer, com ainda maior
excelência, o belo trabalho que já é realizado nos dias atuais.

Diante do exposto e da importância do tema, peço aos pares a aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 28/09/2023, às 12:22:46 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

MO 414/2023 - Moção - 414/2023 - Deputada Dayse Amarilio - (93199) pg.3

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 93199 3503eed4
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

MOÇÃO  Nº , DE 2023
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF)

 

Manifesta moção de louvor e
parabeniza pelos relevantes
serviços prestados para a Casa do
Ceará, as pessoas que especifica.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144, § 3° do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, solicito a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
aprovação desta Moção, para parabenizar e manifestar votos de louvor e aplausos as
pessoas abaixo descritas, pelos relevantes serviços prestados, a saber:

Ibaneis Rocha Barros Júnior - Governador do Distrito Federal
José Jezer de Oliveira - Ex-Presidente da Casa do Ceará
Osmar Alves de Melo - Ex-Presidente da Casa do Ceará 
Fernando César de Moreira Mesquita - Ex-Presidente e Fundador da Casa do
Ceará
Antônia Lúcia Guimarães de Aguiar - Superintendente da Casa do Ceará
José Wilson Ferreira Ibiapina (in memoriam) - Ex-Conselheiro da Casa do
Ceará.

 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente moção tem por finalidade parabenizar e manifestar votos de louvor e

aplausos as pessoas acima descritas, pelos relevantes serviços prestados ao decorrer desses
anos para a Casa do Ceará.

A Casa do Ceará é uma organização sem finalidades lucrativas, fundada em 15/10
/1963, reconhecida como de Utilidade Pública, pelos Governos Federal, Distrito Federal e
Estado do Ceará. É uma entidade de assistência social, que presta serviços e ações gratuitas,
continuados e planejadas, sem qualquer discriminação e sem exigência de contrapartida dos
usuários da assistência social.

Há mais de 60 anos, trabalhadores de várias partes do Brasil chegaram ao Planalto
Central para construir a nova capital do país. Grande parte veio do Nordeste do e, na
bagagem, trouxe uma imensa riqueza cultural. Com isso, a região passou a reunir diversos
costumes e um pedacinho do Ceará nasceu em Brasília.

Com quase 60 anos de existência, a Casa do Ceará, localizada na 910 Norte, celebra
diariamente tradições nordestinas. Aqui pulsa o coração e se pratica a solidariedade
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cearense, com esse lema, a instituição oferece uma série de serviços à comunidade
brasiliense. Atendimento médico, odontológico, cursos de idiomas, manicure, cabeleireiro, e
até mesmo, um centro de convivência para idosos são alguns dos trabalhos disponibilizados à
população local.

A instituição tem se destacado por sua atuação na preservação e promoção da
cultura, por meio de eventos, festivais, exposições e apresentações artísticas. Além disso, a
Casa do Ceará também tem desenvolvido importantes projetos sociais, colaborando para o
bem-estar e a integração da população do Distrito Federal.

Ao completar 60 anos de existência, a Casa do Ceará merece ser celebrada e
homenageada por sua contribuição na preservação das tradições culturais do Ceará, bem
como por seu trabalho em prol da comunidade cearense e do estreitamento dos laços entre
os cearenses e a sociedade brasiliense.

Assim, é importante reconhecer o excelente trabalho feito por essas pessoas para a
Casa do Ceará, de modo que a presente moção é uma homenagem mais do que merecida.

Os homenageados nesta proposição são pessoas que desenvolvem trabalhos
reconhecidos à população do Distrito Federal, a qual já demonstra e reflete os seus efeitos
positivos, cujos ideais encontram-se em consonância com a melhoria da qualidade de vida da
população do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa reconhece a importância do trabalho desenvolvido por todas
essas pessoas em prol da população do Distrito Federal, pelo excelente trabalho, reconhecend

 o a importância da Casa do Ceará, que destaca, importância da preservação das raízes
culturais e valorizar a contribuição dos cearenses para o desenvolvimento e a diversidade
cultural do Distrito Federal.

Portanto, notória é a importância dos serviços prestados por essas pessoas para a
Casa do Ceará, merecendo elas serem homenageadas por esta Casa de Leis. 

Assim, rogo o apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação da presente Moção.
 
Sala das Sessões, em

 
 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital - Cidadania/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pepa)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor e aplausos às personalidades
que especifica em homenagem ao
"Dia do Profissional de
Administração".

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

a aprovação da presente Moção de Louvor e aplausos às personalidades que especifica em
homenagem ao "Dia do Profissional de Administração".

 

Marcel Pereira Maues de Faria
Maria Elisabeth Villela Gouveia
Rui Ribeiro de Araújo 
 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Os profissionais de Administração são verdadeiros estrategistas, capazes de analisar

cenários, identificar oportunidades e tomar decisões assertivas. Sua expertise é essencial
para garantir o bom funcionamento das empresas, otimizando processos, gerenciando
recursos e buscando constantemente a excelência.

Além disso, os administradores também são responsáveis ??por liderar equipes,
motivar colaboradores e fomentar um ambiente de trabalho saudável e produtivo. Sua
habilidade em lidar com pessoas, aliada aos conhecimentos técnicos, faz com que sejam
peças-chave para o sucesso de qualquer organização.

Neste dia especial, é importante valorizar o trabalho árduo e a dedicação dos
profissionais de Administração. Seu comprometimento e expertise são fundamentais para o
progresso das empresas e para o desenvolvimento econômico do país.

Parabenizo a todos os administradores pelo seu dia! Que continuem a desempenhar
um papel essencial na construção de um futuro próspero e sustentável. Obrigado por sua
contribuição e pelo impacto positivo que vocês têm na sociedade. Vocês são verdadeiros
líderes e merecem todo o reconhecimento e gratidão.

Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Gabriel Magno)

Concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor
Rodrigo Cavalcanti Magalhães - Tico
Magalhães, Capitão do Grupo Seu
Estrelo e o Fuá do Terreiro.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Rodrigo

Cavalcanti Magalhães - Tico Magalhães, Capitão do Grupo Seu Estrelo e o Fuá do Terreiro.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSTICAÇÃO

Rodrigo Cavalcanti Magalhães, mais conhecido como Tico Magalhães, é natural de
Recife, Pernambuco e tem como formação artística o Teatro Popular e a Música Tradicional.
Em sua terra natal, participou de grupos de maracatu, onde começou a trabalhar com o
maracatu de baque virado ou maracatu nação, no grupo estrela brilhante. Foi então que
conheceu o maracatu de baque solto ou maracatu rural. Esse contato com o maracatu rural
teria grande importância para o desenvolvimento do grupo Seu Estrelo, em Brasília.

Foi o maracatu rural que apresentou a Tico dois grandes mestres: o Mestre
Salustiano e o cavalo marinho de Salu, e o Mestre Grimário e as tradições do interior de
Pernambuco, sobretudo o teatro de terreiro, formato que serviria de base para a brincadeira
criada a partir do  . Mito do Calango Voador

Mesmo após sua vinda para Brasília, Tico permaneceu em trânsito entre as duas
capitais, mantendo constante contato com os movimentos culturais que aconteciam em
Pernambuco. Ao retornar de uma das idas para Recife, recebeu convite para fazer uma
oficina de maracatu na  , espaço cultural dirigido por amigos, mas, ao invés deCasinha
maracatu, Tico decidiu divulgar sua ideia da criação de uma nova brincadeira que fosse
original de Brasília, inspirada no  .Mito do Calango Voador

Nasce, então o grupo Seu Estrelo e o Fuá do Terreiro, com a proposta de divulgar o
mito, em brincadeira dividida em três partes. A primeira se refere ao surgimento do mundo no
tempo em que só existia o dia, várias coisas viviam e todas tinham um canto, um ruído, uma
fala. Assim toda vez que aparecia um barulho novo, uma nova criatura tomava vida. Bem
assim, conta sobre o surgimento do Cerrado com suas caliandras, matas de árvores
retorcidas, trombas d’água e um céu que parece o mar. A segunda parte trata do surgimento

 surgimento dedo filho do Sol e da Terra, o Calango Voador. E a terceira conta, enfim, o 
Brasília. 

Há 13 anos, o grupo    mistura nossos sotaques,Seu Estrelo e o Fuá do Terreiro
instiga nossos mistérios e revela uma tradição brasiliense, candanga e cerratense. Criou um
identificador cultural para Brasília, e amarra elementos do Cerrado na vista e no imaginário
popular brincando o   . Mito do Calango Voador
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Com seu som, o Samba Pisado, reverencia a terra, a água, o ar, o fogo e as gentes
que pisaram e pisam este chão, trazendo suas referências e bênçãos. Formado por
importantes tradições brasileiras, especialmente os Maracatus e o Cavalo-Marinho, Seu
Estrelo traz, pelo Teatro de Terreiro, a sua brincadeira em roda. Faz lembrar que o toque do
tambor é feito de memórias e mistérios bem mais antigos que nossa cidade. 

Seu Estrelo habita o   , brincando,Centro Tradicional de Invenção Cultural
inventando essa tradição, e mostrando a quem chega que há um Brasil bem profundo dentro
da gente. O grupo mantém três festas anuais, tradicionais da cidade, a  Abrição, o

 , em que as pessoas sãoAniversário de Seu Estrelo e a Festa do Calango Voador
apresentadas à brincadeira, conhecendo importantes tradições brasileiras,
restabelecendo sua ligação com os mistérios do mundo. 

Em 2007, o grupo  recebeu do Ministério da CulturaSeu Estrelo e o Fuá do Terreiro
o    pela importância de seu trabalho. Em 2009, o grupoprêmio de Culturas Populares
gravou seu primeiro CD, um registro do som criado para a moderna Capital. Em 2010, vira
Ponto de Cultura pelo programa Cultura Viva do Ministério da Cultura, com intuito de estender
suas oficinas de dança, percussão, de criação de bonecos e bordado. No fim do mesmo ano,
ganhou o Prêmio Funarte Teatro de Rua e lançou seu Diário de Bordo onde relata as visitas
feitas a coletivos e mestres populares do DF dentro do Projeto Caravana Seu Estrelo. 

De lá para cá, Tico Magalhães fundou o Centro Tradicional de Invenção Cultural
(2014), uma escola onde transmite todos os ensinamentos de seus mestres populares e as
práticas de sua inovadora brincadeira. Também se apresentou com sua trupe em São Paulo
(2015) e fez sua  pelo Nordeste (2016), além de várias apresentações,Reinação Candanga
em diferentes formatos pelo DF e entorno. Em 2017, foi contemplado pelo FAC em seu
projeto de Manutenção de Grupo e, em 2019, recebeu uma Moção de Louvor desta Câmara

 , por iniciativa da Deputada Arlete Sampaio, por ser considerado um importanteLegislativa
personagem da História, da Cultura e da Educação do Distrito Federal.

Ante o exposto, dada a indiscutível relevância de seu legado cultural e artístico para o
Distrito Federal, conclamo  .os nobres pares a apoiar a aprovação desta justa homenagem

Sala das Sessões, na data da assinatura.

 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pepa)

Concede título de Cidadã Honorária
de Brasília à Excelentíssima
Senhora Vice-Governadora do
Distrito Federal, Celina Leão Hizim
Ferreira.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília à Excelentíssima

Senhora Vice-Governadora do Distrito Federal, Celina Leão Hizim Ferreira.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 
JUSTICAÇÃO

 
Celina Leão (Progressistas), como o seu próprio sobrenome Leão, condiz com a

pessoa que ela é. Uma mescla de mulher corajosa, determinada e destemida. Conhecida pela
sua postura firme e personalidade forte, marcante e autêntica. Celina atualmente é uma
deputada atuante, fiscalizadora, que caminha pela política, lutando e defendendo os direitos
da população.

A parlamentar não é forte apenas em suas palavras, mas sim em suas atitudes.
Celina é jogadora de futevôlei, é vista com frequência nas quadras de areia de Brasília.
Aproveita e curte as áreas livres e públicas da cidade para praticar esportes.

Formada em Administração de Empresas e graduada em Direito, a Leoa vem de dois
mandatos distritais e um como deputada federal, é casada e mãe de dois filhos e, atualmente,
é Vice-Governadora do DF.

É também autora de 43 Leis distritais e várias ações. Atua e desenvolve projetos que
beneficiam a população do Distrito Federal, desde seu primeiro mandato na Câmara
Legislativa do DF (CLDF). Várias leis de sua autoria mudaram a vida da sociedade de
Brasília. Em 2015 foi eleita presidente da Câmara Legislativa para o biênio 2015/2016.

Celina Leão foi Procuradora Especial da Mulher na Câmara Legislativa do DF, onde
foi eleita para o biênio 2017/2018. A parlamentar é autora de várias leis que beneficiam
diretamente à mulher.

Em 2019, assumiu o seu mandato de deputada federal pelo Distrito Federal, a
parlamentar apresentou 67 projetos leis. Sendo que 4 foram aprovadas pela Câmara dos
Deputados (seguem para o senado) e 5 sancionadas.

Celina Leão é também uma deputada jovem, incentivadora do esporte e acredita que
através do esporte, as pessoas podem mudar sua qualidade de vida. Portanto, o governador
do DF, Ibaneis Rocha (MDB), convidou Celina Leão para assumir a Secretaria de Esporte do
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DF, em 2021. Da qual foi responsável em colocar diversos projetos que beneficiaram todo o
Distrito Federal como: Educador Esportivo Voluntário, vestido o esporte, esporte nas ruas,
calçando o esporte, entre outras ações. 

A parlamentar, em 2022 retornou a câmara dos deputados para garantir os recursos
para várias áreas de Brasília, através de suas emendas que continuaram beneficiado os
pontos importantes do DF (saúde, esporte, projetos sociais, rodovias, entre outros).

Celina Leão, durante o último ano de mandato abraçou mais uma vez a luta em favor
das mulheres, assumindo a Secretaria da Mulher da Câmara dos Deputados. Na qual teve,
através da sua atuação como coordenadora, 199 projetos de Leis de interesse da bancada
feminina aprovados na câmara dos deputados e 78 sancionados pelo atual presidente. 

Atualmente, Celina Leão foi eleita a vice-governadora do Distrito Federal. Leão junto
com o governador Ibaneis Rocha, pretende continuar o excelente trabalho que o mesmo já
vêm desenvolvendo pelo DF. Irá apoiar e desenvolver diversos trabalhos novos em prol do DF.

Por todo exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da presnte proposição, que
tem por escopo prestar justa e merecida homenagem à essa mulher que vem mudando a vida
da sociedade do Distrito Federal

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PEPA

 

Fonte:
 ;https://www.esporte.df.gov.br

https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/secretarias/secretaria-da-mulher/noticias;
https://www.vice.df.gov.br/perfil-do-vice-governador/
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